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Sumário 

O que auditámos? 

O Tribunal de Contas auditou a execução material e financeira da empreitada de construção 
do Centro de Artes Contemporâneas – projeto promovido pela Região Autónoma dos Aço-
res, através da Direção Regional da Cultura, que beneficiou da comparticipação de fundos 
comunitários através do FEDER – apreciando, em particular, a legalidade e regularidade 
das operações subjacentes, nomeadamente ao nível do financiamento comunitário, bem 
como as condições de sustentabilidade do empreendimento com base nos três primeiros 
anos de exploração.  

O que concluímos? 

• A decisão de investimento não foi precedida de uma análise de custo-benefício que 
ponderasse as eventuais alternativas de configuração do projeto e procedesse à 
estimativa dos futuros custos de funcionamento e de manutenção do empreendi-
mento, de modo a avaliar a respetiva comportabilidade orçamental. 

• O custo total do investimento ascendeu a cerca de 17,5 milhões, dos quais 5,9 mi-
lhões de euros são recursos próprios que a Região Autónoma dos Açores afetou ao 
respetivo financiamento, tendo os restantes 11,6 milhões de euros sido assegura-
dos pela comparticipação comunitária atribuída ao abrigo do FEDER, represen-
tando 66,3% do respetivo custo total.   

• Nos autos de medição da empreitada do «Arquipélago – Centro de Artes Contem-
porâneas», foram registados trabalhos no montante de 71,6 mil euros que na rea-
lidade não foram executados, tendo sido faturados e pagos como se tivessem sido 
feitos. O procedimento adotado conduziu a que fossem realizados pagamentos 
indevidos de 3 275,80 euros, por não terem contraprestação efetiva, tendo o resto 
daquele montante sido compensado com a realização de outros trabalhos. 

• A situação descrita afetou ainda a legalidade e a regularidade financeira da opera-
ção de cofinanciamento comunitário através do FEDER, na medida em que a Dire-
ção Regional da Cultura submeteu a financiamento comunitário as faturas corres-
pondentes aos autos de medição com o registo de trabalhos não executados. 

• Após a conclusão da empreitada principal, foi verificada a necessidade de realizar 
um conjunto de trabalhos para permitir a abertura do edifício ao público, tendo, 
para o efeito, sido celebrado por ajuste direto um contrato de empreitada comple-
mentar, o qual foi integralmente executado, incluindo o pagamento do preço de 
148,3 mil euros, acrescido do IVA, sem que tenha sido submetido a fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas, apesar de a tal estar sujeito, por se relacionar com o 
contrato de empreitada inicial. 

• O «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» está aberto ao público desde 
abril de 2015, mas o Município da Ribeira Grande não emitiu alvará de licença de 
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utilização para o imóvel e a própria Direção Regional da Cultura informou que o 
recinto não está sujeito a licença de funcionamento, por não ser um recinto de 
espetáculos de natureza artística. No entanto, o empreendimento inclui um audi-
tório para 200 pessoas, camarins e bilheteira, onde são promovidos diversos espe-
táculos, designadamente ciclos de cinema, exibição de documentários, peças de 
teatro e concertos. 

• No período de 2015 a 2019, o «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» 
não teve existência formal como unidade orgânica, aspeto que foi resolvido com a 
nova orgânica dos serviços externos da Direção Regional da Cultura, que o carac-
teriza como serviço dotado de autonomia administrativa. 

• A sustentabilidade futura do «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» de-
pende da existência de margem no Orçamento regional para acomodar os recursos 
financeiros necessários ao financiamento anual das despesas de funcionamento 
do empreendimento que, entre 2014 e 2017, oscilaram entre os 717 mil euros e os 
838 mil euros. 

O que recomendamos? 

À Secretaria Regional da Educação e Cultura: 

• Considerar no processo de decisão de realização de investimentos públicos a 
estimativa dos custos futuros de funcionamento e de manutenção, de modo a 
avaliar a respetiva comportabilidade orçamental. 

À Direção Regional da Cultura: 

• Implementar mecanismos de controlo adequados à fiscalização rigorosa das 
obras sob a sua responsabilidade, de modo a assegurar que nos autos de me-
dição apenas são registados trabalhos efetivamente executados, sendo reiterada 
a recomendação anteriormente formulada no Relatório n.º 09/2015 – 
FS/SRATC, aprovado em 07-12-2015. 

• Submeter à fiscalização prévia do Tribunal de Contas os contratos a ela sujeitos 
cujo montante, considerado isoladamente ou somado ao de outros contratos 
que com eles estejam ou aparentem estar relacionados, ultrapasse o limiar anu-
almente fixado nas Leis do Orçamento do Estado.  

AUDITORIA – EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS – FISCALIZAÇÃO PRÉVIA – FUNDO EUROPEU DE DE-
SENVOLVIMENTO REGIONAL – INVESTIMENTO E FINANCIAMENTO – ORGANIZAÇÃO E FUNCIONA-
MENTO – RECOMENDAÇÕES – RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA – REVISÃO DE PRE-
ÇOS – TRABALHOS A MAIS   

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2015/rel009-2015-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2015/rel009-2015-sratc.pdf
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Fundamento 

1 A auditoria foi realizada em execução do programa de fiscalização da Secção Regional dos 
Açores do Tribunal de Contas . 

2 A ação, iniciada anteriormente, transitou para o plano trienal do Tribunal de Contas 
2020-2022, enquadrando-se no eixo prioritário direcionado para o reforço do controlo nas 
áreas de grandes investimentos públicos, no âmbito do objetivo estratégico 2 – Contribuir 
para a gestão sustentável das finanças públicas. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

3 De acordo com o plano global de auditoria , os principais objetivos da ação consistiram 
em verificar a legalidade e regularidade processual, física e financeira da empreitada de 
construção do Centro de Artes Contemporâneas, investimento que foi comparticipado por 
fundos comunitários através do FEDER, no âmbito do PROCONVERGÊNCIA, apreciando-
se, para o efeito: 

• A conformidade dos procedimentos adotados pela Autoridade de Gestão do PRO-
CONVERGÊNCIA – Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais  –, rela-
tivamente ao processo de atribuição do financiamento e respetiva formalização, bem 
como à validação dos pedidos de pagamento e consequente transferência das verbas 
provenientes do FEDER, tendo por referência o disposto nos regulamentos aplicá-
veis  e nas Orientações Técnicas; 

• O cumprimento por parte da entidade beneficiária do apoio – Direção Regional da 
Cultura – dos normativos nacionais e comunitários em matéria de formação e exe-
cução dos contratos e respetivas modificações objetivas, bem como das demais obri-

                                                      
 A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2020, aprovado pela Resolução n.º 1/2019-PG do 
Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 20-12-2019, publicada do Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22-01-2020, e no Jornal Oficial, II série, n.º 250, de 27-12-2019.  

 Doc.os 02.03 e 02.06. 

 A composição e as competências da Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA foram definidas na Resolução do 
Conselho do Governo n.º 112/2007, de 17 de outubro. De acordo com o disposto neste diploma, a Autoridade de Gestão, 
representada pelo Gestor do Programa, o Diretor Regional do Planeamento e Fundos Estruturais, compreendia ainda um 
Secretariado Técnico. 

 Regulamento Geral do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) e do Fundo de Coesão (FCOES), aprovado 
por deliberação da Comissão Ministerial de Coordenação do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), de 
18-09-2009, com as alterações introduzidas em 20-04-2010, 21-01-2011, 21-12-2011, 17-07-2012 e 02-04-2013, e Regula-
mento Específico PROCONVERGÊNCIA – FEDER, de novembro de 2007. 

 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5916543b-49f5-47cf-9b86-0e34cfc9fbd0/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5916543b-49f5-47cf-9b86-0e34cfc9fbd0/pdfOriginal
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gações estabelecidas nos regulamentos aplicáveis e no Termo de Aceitação, avali-
ando igualmente os mecanismos de controlo adotados pela fiscalização durante a 
execução da obra. 

4 Pretendeu-se também apurar o custo total do investimento e respetivas condições de sus-
tentabilidade, com o propósito de aferir as necessidades de financiamento a suportar pelo 
Orçamento regional.   

5 Tendo presentes os objetivos subjacentes à auditoria, os trabalhos de campo desenvolve-
ram-se em duas fases distintas.  

6 A primeira fase, que abrangeu os exercícios de 2007 a 2014, com data de corte a 
30-04-2014 , decorreu entre os dias 16 e 19 de maio de 2014. Nesta fase, verificou-se em 
particular a legalidade e regularidade financeira da empreitada de construção do empreen-
dimento, nomeadamente quanto aos aspetos relacionados com os procedimentos adota-
dos em matéria de contratação pública e com o financiamento comunitário obtido, apreci-
ando-se a conformidade da sua execução física e financeira com as peças patenteadas a 
concurso e respetivo cronograma financeiro.   

7 A segunda fase dos trabalhos de campo incidiu sobre os exercícios de 2015 a 2017  e de-
senrolou-se entre os dias 20 e 23 de fevereiro de 2018. No decurso desta fase, procedeu-se 
ao apuramento do custo total do investimento, à verificação da conformidade legal dos 
procedimentos adotados no encerramento do processo de financiamento comunitário e à 
análise dos três primeiros anos de exploração, a fim de apurar os gastos e rendimentos 
anuais associados ao funcionamento do empreendimento e, consequentemente, estimar 
o volume anual de recursos do Orçamento regional a consagrar à cobertura das correspon-
dentes necessidades de financiamento.  

8 A metodologia adotada consta do Apêndice I. 

9 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão identificados no Apêndice XXIII 
ao presente Relatório, por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. O número 
de cada documento corresponde ao nome do ficheiro eletrónico que o contém. Nas refe-
rências feitas a esses documentos ao longo do Relatório, identifica-se apenas o respetivo 
número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

  

                                                      
 Nesta data, o investimento não estava formalmente concluído, pois aguardava-se pela receção provisória da obra para 
então se formalizar o pedido de pagamento do saldo final da comparticipação FEDER, faltando, igualmente, adquirir parte 
do mobiliário e dos equipamentos indispensáveis à plena operacionalidade do empreendimento. 

 Sem prejuízo de se considerarem os acontecimentos subsequentes ocorridos após esta data que assumiram relevância 
para a presente auditoria. 
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3. Condicionantes e limitações 

10 Não se registaram situações condicionantes do normal desenvolvimento dos trabalhos, 
sendo de destacar a colaboração dos dirigentes e trabalhadores do Centro de Artes Con-
temporâneas, da Direção Regional da Cultura e da Autoridade de Gestão do PROCONVER-
GÊNCIA – Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais, na disponibilização de 
todos os elementos e esclarecimentos solicitados pela equipa de auditoria. 

11 Porém, a análise dos elementos facultados pela Direção Regional da Cultura revelou a ina-
dequação dos procedimentos adotados na relevação contabilística das operações subja-
centes às fases de investimento e de exploração do empreendimento, traduzida na multi-
plicidade das ações do Plano de Investimentos da Região através das quais foram proces-
sadas as correspondentes despesas . 

12 Tal facto dificultou o apuramento do custo total do investimento e da expressão dos gastos 
e rendimentos associados ao respetivo funcionamento, não sendo possível obter direta-
mente tais dados apenas com base na informação divulgada nas sucessivas Contas da 
Região e nos documentos de prestação de contas individuais da referida Direção Regional. 

13 Nas circunstâncias descritas, o apuramento das despesas relativas a ambas as fases do 
empreendimento teve por suporte a informação complementar disponibilizada pela Dire-
ção Regional da Cultura, assim como os esclarecimentos adicionais prestados por esta 
entidade, razão pela qual existe o risco de os dados recolhidos não contemplarem a pleni-
tude das despesas efetivamente incorridas com a execução e, sobretudo, com a exploração 
do empreendimento no período em apreciação. 

14 Foram também detetadas inconsistências relacionadas com o escalonamento temporal de 
determinadas despesas de exploração, não sendo possível assegurar que as mesmas refli-
tam os encargos efetivamente suportados em cada um dos exercícios correspondentes aos 
primeiros anos de funcionamento do empreendimento .  

                                                      
 Na fase de execução do investimento, as despesas foram processadas e pagas através de quatro ações do Plano de 
Investimentos da Região, cuja designação e conteúdo material não foram consistentes no período em causa (cfr. ponto 
9.1., infra). Na fase de exploração, a cobertura das despesas foi assegurada por verbas provenientes da empresa pública 
regional Teatro Micaelense – Centro Cultural de Congressos, S.A., do centro comum da Direção Regional da Cultura, do 
Fundo Regional de Ação Cultural e de três ações do Plano de Investimentos da Região, as quais, todavia, com exceção da 
ação designada «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas», também acolheram despesas relacionadas com outros 
projetos e atividades (cfr. ponto 13.5., infra). 

 Por exemplo, na informação disponibilizada pelos serviços administrativos e financeiros do Centro de Artes Contemporâ-
neas relativa aos encargos emergentes dos contratos de prestação de serviços celebrados na modalidade de avença, veri-
ficou-se que os valores indicados para o exercício de 2015 processados através do Plano de Investimentos, totalizando 
263 454,68 euros, não atendiam ao facto da execução daqueles contratos se prolongar por mais de um exercício econó-
mico. Atente-se no contrato celebrado em 01-02-2015 com a Diretora do Centro de Artes Contemporâneas, pelo prazo de 
três anos e envolvendo uma despesa global de 166 987,61 euros (doc. 03.05.36), que foi integralmente considerada como 
encargo do ano em referência. Neste caso, como em outros semelhantes, procedeu-se à desagregação das verbas em 
causa de acordo com o prazo de vigência dos contratos, com o consequente reescalonamento dos pagamentos efetuados. 

   Relativamente às despesas incorridas com a programação do Centro de Artes Contemporâneas nos exercícios de 2015, 
2016 e 2017, que foram processadas através da rubrica de classificação económica 02.02.16 «Despesas correntes – Aqui-
sição de bens e serviços – Aquisição de serviços – Seminários, exposições e similares», apuraram-se divergências não 
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4. Contraditório 

15 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto nos 
artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido às entidades auditadas e ao even-
tual responsável, a saber: 

⎯ Direção Regional da Cultura; 

⎯ Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais; 

⎯ Hugo Louro da Rosa, na qualidade de adjunto do Gabinete do Secretário Regional 
da Educação e Cultura, quanto à respetiva intervenção no procedimento de forma-
ção do contrato de empreitada complementar, celebrado após a conclusão da em-
preitada inicial de construção do «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâ-
neas» . 

16 O relato foi ainda submetido a contraditório das seguintes entidades interessadas, não 
auditadas: 

⎯ Gabinete do Secretário Regional da Educação e Cultura; 

⎯ Eng.º Tavares Vieira, L.da, enquanto entidade contratada para a prestação de servi-
ços de fiscalização e coordenação de segurança das empreitadas de construção do 
«Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas», relativamente aos pontos em 
que se referem a contratação e o exercício da função de fiscalização. 

17 Os prazos de resposta da Direção Regional da Cultura e da Eng.º Tavares Vieira, L.da, foram 
prorrogados até 25-03-2020 e 27-03-2020 , respetivamente. 

18 Foram obtidas respostas de todas as entidades, assim como do referido responsável. 

19 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do relatório. 

20 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas 
apresentadas encontram-se integralmente transcritas nos Anexos I a V.  

                                                      
justificadas entre os dados facultados pelo serviço e aqueles que foram divulgados nas Contas da Região e nos relatórios 
anuais de execução dos Planos, tendo-se considerado estes últimos para efeitos de análise.  
No que concerne às restantes despesas de exploração, os elementos considerados na análise resultam dos dados reco-
lhidos junto do serviço, em virtude de as mesmas terem sido processadas através de diversas ações do Plano de Investi-
mentos e de rubricas de classificação económica das várias unidades orgânicas da Direção Regional da Cultura, que 
incluíam despesas relativas a outros projetos e atividades, não tendo sido facultada informação que permitisse identificar 
as que diziam exclusivamente respeito ao Centro de Artes Contemporâneas. 

 Cfr. ponto 7.4., infra. 
 Doc.os 7.03.02 e 7.03.06. 
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PARTE II 
OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

Capítulo I 
Investimento 

5. Da antiga “Fábrica do Álcool” ao “Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas” 

5.1. Aquisição da antiga “Fábrica do Álcool” 

21 Em 2006, a Região Autónoma dos Açores adquiriu o imóvel com as instalações da antiga 
“Fábrica do Álcool”, que se encontravam em estado de ruína , localizadas na cidade da 
Ribeira Grande, ilha de São Miguel, pelo preço de 1,8 milhões de euros / . 

22 Este conjunto edificado foi inserido no Inventário do Património Imóvel dos Açores en-
quanto peça de património arquitetónico, tendo sido classificado como bem imóvel de in-
teresse público pela Resolução do Conselho do Governo n.º 143/2010, de 21 de outubro.  

5.2. Espaços, vocações e capacidades do «Arquipélago – Centro de Artes 
Contemporâneas» 

23 A reconstrução, ampliação e adaptação das instalações da antiga “Fábrica do Álcool” para 
Centro de Artes Contemporâneas constituiu um investimento público enquadrado no âm-
bito da política regional de “promoção da qualificação e da inclusão social” e do objetivo 
de “defesa e valorização do património arquitetónico e cultural”, individualizado no Plano 
Anual da Região, desde o ano de 2007 . 

24 O conjunto arquitetónico que resultou da reconstrução, ampliação e adaptação das referi-
das instalações é composto por oito edifícios, com as vocações e as capacidades identifi-
cadas no quadro seguinte. 

                                                      
 As instalações da antiga “Fábrica do Álcool” eram compostas «… por dez corpos e alguns anexos, situados no interior de 
um grande recinto murado retangular» (cfr., Inventário do Património Imóvel dos Açores – São Miguel – Ribeira Grande 
– Fichas de caracterização – código 22.221.72 – Descrição). 

 A escritura de compra e venda do imóvel foi celebrada a 29-11-2006. O preço foi pago em duas prestações, sendo uma, 
no montante de 1 milhão de euros, paga no ato de celebração da escritura e a segunda, no montante de 800 mil euros, 
durante o ano de 2007. Foram utilizadas verbas inscritas no Plano de Investimentos da Região, no Programa 28 – Plane-
amento e Finanças, Projeto 1 – Planeamento e Finanças, Ação 2 – Instalações da Administração Regional.    

 Para além do imóvel com as instalações da antiga “Fábrica do Álcool”, a Região também adquiriu dois prédios urbanos 
contíguos: um pelo preço de 350 mil euros; outro por permuta, que incluiu o pagamento de 50 mil euros, a título de 
indemnização pelos encargos até então despendidos pelo vendedor com o projeto de construção de um edifício no refe-
rido terreno, que se destinaria a habitação, comércio e serviços. 

 Cfr. Planos Anuais Regionais de 2007 a 2014. Entre 2007 e 2008, o objetivo foi enquadrado no âmbito das políticas 
sectoriais Qualificar os recursos humanos, potenciando a sociedade do conhecimento; entre 2009 a 2012, Melhorar as 
qualificações e as competências dos Açorianos; e, desde 2013, Promover a qualificação e a inclusão social. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/783a315e-877b-45f3-b83d-3cc101d7905e/pdfOriginal
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Quadro 1 – Edifícios, vocações e capacidades máximas  

5.3. O custo total do empreendimento ascendeu a cerca de 17,5 milhões de euros 

25 O custo total do investimento ascendeu a cerca de 17,5 milhões de euros (valor que inclui 
o IVA), conforme discriminado no quadro seguinte : 

Quadro 2 – Despesas de investimento – 2006 a 2017 

 

                                                      
 Quanto às fontes de financiamento, cfr. Quadro 19, infra. 
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26 As componentes mais relevantes respeitaram às obras de reconstrução, ampliação e adap-
tação das instalações, onde foram despendidos 13 milhões de euros (incluindo o IVA) , e 
à aquisição de imóveis, totalizando 2,2 milhões de euros , perfazendo as duas componen-
tes 87,2% da despesa.  

27 No gráfico seguinte, expõe-se o escalonamento anual das despesas: 

Gráfico 1 – Escalonamento anual das despesas associadas ao investimento 

 

                                                      
 A componente «Outras despesas» apresenta a seguinte desagregação: 

 

 A realização das obras envolveu as seguintes despesas: 

  

 

 As despesas com imóveis incluem a aquisição das instalações da antiga “Fábrica do Álcool” (1,8 milhões de euros) e as 
aquisições de dois prédios urbanos contíguos, um pelo preço de 350 mil euros e o outro por permuta, que incluiu o 
pagamento de 50 mil euros (cfr. ponto 5.1., supra). 
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6. Empreitada 

6.1. Contrato de empreitada inicial 

28 A empreitada do «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» foi adjudicada através 
da Resolução do Conselho do Governo n.º 71/2011, de 1 de junho, na sequência de concurso 
público com publicidade internacional , sendo delegadas no Diretor Regional de Cultura  
as competências atinentes à celebração do contrato de empreitada e à prática de todos os 
atos cometidos à entidade adjudicante. 

29 O contrato de empreitada foi celebrado em 07-07-2011, pelo preço de 10 250 000,00 euros 
(valor sem o IVA), com um prazo de execução de 18 meses . 

30 Os principais intervenientes na empreitada foram os seguintes: 

Quadro 3 – Principais intervenientes na empreitada 

 

31 O contrato de empreitada foi visado pelo Tribunal de Contas, em 29-07-2009 . 

32 Os trabalhos da empreitada reconduzem-se, em síntese, às seguintes espécies: 

                                                      
 O procedimento pré-contratual foi autorizado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 126/2010, de 10 de setembro 
(doc.os 3.02.01 a 3.02.05). 

 Em conformidade com o disposto no artigo 28.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013, de 17 de 
julho, que aprova a orgânica e o quadro de pessoal dirigente, de direção específica e de chefia da Secretaria Regional da 
Educação e Cultura, a Direção Regional da Cultura é um «serviço executivo (…) com funções de conceção, coordenação 
e avaliação no âmbito da cultura». Até à entrada em vigor deste diploma, o serviço integrava a Presidência do Governo 
Regional (cfr. Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2006/A de 10 de janeiro).  
A estrutura da Direção Regional da Cultura está sintetizada no Apêndice XIV. 
 Doc. 3.02.06. 

 Em 31-05-2012, a Sá Machado e Filhos, S.A., cedeu a sua posição contratual ao consórcio formado pela Somague Ediçor 
– Engenharia, S.A., Marques, S.A., e Tecnovia Açores – Sociedade de Empreitadas, S.A. (doc. 3.02.11). 

 Sobre a contratação dos serviços de fiscalização e coordenação de segurança da empreitada, cfr. ponto 8., infra. 
 Processo de fiscalização prévia n.º 40/2011. 

 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/3bc5e4c2-a599-4878-85e0-93318766c505/pdfOriginal
https://dre.pt/application/file/a/497877
https://dre.pt/application/file/a/497877
https://dre.pt/application/file/a/168105
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Quadro 4 – Síntese das espécies de trabalhos da empreitada 

33 A empreitada foi consignada em 27-07-2011  e o plano de segurança e saúde foi aprovado 
em 21-09-2011 .  

6.2. Foram celebrados dois contratos adicionais 

34 Celebraram-se dois adicionais ao contrato de empreitada , identificados, de acordo com a 
caracterização feita pelo dono da obra, pelos seguintes elementos essenciais: 

Quadro 5 – Elementos essenciais dos contratos adicionais – Caracterização feita pelo dono da obra 

 

35 Com base no quadro anterior, observa-se que os contratos adicionais titulam a realização 
dos seguintes trabalhos, de acordo com a caracterização feita pelo dono da obra: 

• O 1.º adicional titula a realização de trabalhos a mais, no montante de 274,7 mil eu-
ros, e a supressão de trabalhos, no montante de 72,6 mil euros ; 

• O 2.º adicional titula a realização de trabalhos de suprimento de erros, no montante 
de 56,2 mil euros, e de suprimento de omissões, no montante de 90,5 mil euros, o 

                                                      
 Doc. 3.02.07. 

 Doc. 3.02.08. 

 Doc.os 3.02.12.01 e 3.02.13.01. 

 A estes valores acresce o IVA à taxa de 16%, no montante de 43 945,02 euros, o que perfaz a quantia de 318 601,38 euros. 
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que perfaz a quantia de 146,7 mil euros . A responsabilidade pela execução destes 
trabalhos foi assumida em 50% por cada uma das partes, cabendo assim ao dono 
da obra a quantia de 73,4 mil euros . 

6.2.1.  Primeiro adicional 

36 A primeira modificação ao contrato de empreitada foi autorizada por despacho do Secretá-
rio Regional da Educação, Ciência e Cultura, de 28-10-2013 , com o seguinte fundamento: 

(…) os trabalhos a mais e a menos até ao final da obra, indicados na informação da fiscali-
zação, correspondem aos trabalhos estritamente necessários para a boa execução da em-
preitada e implementação do projeto às condicionantes construtivas e locais e não podem 
ser técnica e economicamente separáveis do objeto do contrato, sem que advenham incon-
venientes para o dono da obra.  

37 À luz do n.º 1 do artigo 370.º do CCP, trabalhos a mais são os que: 

⎯ Não foram previstos no contrato, em espécie ou quantidade;  

⎯ Se destinem à realização da mesma obra;  

⎯ Se tenham tornado necessários na sequência de uma circunstância imprevista; 

⎯ Não possam ser técnica ou economicamente separáveis do objeto do contrato ou, 
ainda que separáveis, sejam estritamente necessários à conclusão da obra.  

38 Não são considerados trabalhos a mais aqueles que sejam necessários ao suprimento de 
erros ou omissões, independentemente da parte responsável pelos mesmos . 

39 Com base nestes pressupostos e em função das informações que sustentam a decisão de 
celebração do 1.º adicional ao contrato , conclui-se que apenas uma pequena parte dos 
trabalhos, no montante de cerca de 3 mil euros, pode ser classificada como trabalhos a 
mais . 

40 Os restantes trabalhos previstos no 1.º adicional não têm a natureza de trabalhos a mais. 
Assim:  

• Grande parte dos trabalhos, que ascendem a cerca de 255 mil euros, são trabalhos 
de suprimento de erros, tal como estão definidos no n.º 1 do artigo 61.º do CCP, por 

                                                      
 Doc.os 3.02.13.01 e 3.02.13.04. 

 A este valor acresce o IVA à taxa de 18%, no montante de 13 204,42 euros, o que perfaz a quantia de 86 562,31 euros. 

 Doc. 3.02.12.03. 

 Doc. 3.02.12.04. A identificação dos trabalhos e a respetiva fundamentação constam da informação de obra n.º 13, 
de 23-10-2013 (doc. 3.02.12.02). 

 N.º 4 do artigo 370.º do CCP. 

 Doc.os 3.02.12.02 e 3.02.12.04. 

 Item n.º 29, identificado no Apêndice V –  Qualificação dos trabalhos titulados pelo 1.º adicional. 
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decorrerem de uma incorreta quantificação, no projeto ou no mapa de medições, de 
trabalhos indispensáveis à execução da empreitada . 

• Outros trabalhos, no montante de 60,7 mil euros, destinaram-se ao suprimento de 
omissões, tal como estão definidas no artigo 61.º do CCP .  

• Os restantes trabalhos, no montante de 49 mil euros, decorrem de alterações ao 
projeto por iniciativa do dono da obra, constituindo obra nova .  

41 Na resposta apresentada em contraditório, a fiscalização suscitou dúvidas quanto à 
«… classificação como “Erro“ que o Tribunal de Contas entende atribuir ao trabalho refe-
rido no item 13 do apêndice [V] relativo à parede Nascente do armazém da empresa “AR 
Casanova”», por considerar que não é «… aceitável ou provável que um projetista normal-
mente diligente e com o tempo disponível que normalmente é escasso, tenha reparado ao 
observar a dita parede, em fase de projeto, que a mesma tinha pouca estabilidade», adian-
tando que «Não era impossível mas era preciso estar familiarizado com este tipo de pare-
des, e ter um “olho subtil“ ou uma “ elevada engenharia sensorial“ nesta área». Acrescen-
tando que «… esta exigência pode levar os projetistas a tomarem uma atitude excessiva-
mente cautelosa e começarem a exagerar na inclusão de certos trabalhos nos projetos». 

42 A necessidade do trabalho a que se refere o item 13 do Apêndice V, relativo à «parede Nas-
cente do Armazém AR Casanova», deve-se ao facto de o dono da obra não ter procedido 
ao levantamento das construções existentes, como é da sua responsabilidade . De resto, 
na ausência deste elemento, o projetista deveria tê-lo solicitado ao dono da obra, não pre-
cisando de ter um especial conhecimento neste tipo de paredes, nem de exagerar na inclu-
são de trabalhos nos projetos. 

43 Quanto à definição de trabalhos a mais, a fiscalização assume que «… a referência de “uma 
circunstância imprevista“ tem sido usada várias vezes numa base mais lata, como “impre-
vista pelo projetista (com capacidades normais ) em fase de elaboração do Projeto, e não 
“exclusivamente na sequência de uma circunstância imprevista” em fase da execução da 
obra». 

44 Em todo o caso, em razão do valor, a contratação dos trabalhos que constituem obra nova 
sempre poderia ter sido precedida de ajuste direto, com fundamento na alínea a) do artigo 
19.º do CCP. 

 

                                                      
 Itens n.os 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 17, 18, 20, 21 (em parte), 22, 23, 24, 28, 30, 31, 32, 34, 37 e 38, identificados no Apêndice V. 

 Itens n.os 4, 10, 14, 15, 16, 19, 21 (em parte), 25, 33, 35 e 36, identificados no Apêndice V. 

 Itens n.os 3, 26 e 27, identificados no Apêndice V. 

 O levantamento das construções existentes deve constar do programa preliminar (alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º das 
Instruções para a elaboração de projetos de obras, constantes do Anexo I da Portaria n.º 701-H/2008, de 29 de julho). 
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45 O empreiteiro respondeu por metade do preço de alguns trabalhos de suprimento de erros 
e omissões, nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 378.º do CCP . 

46 Cabe ao dono da obra exercer o direito de indemnização que lhe assista junto do projetista, 
nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 378.º do CCP. 

47 A coberto do 1.º adicional, foram também suprimidos trabalhos à empreitada, no montante 
de 144,2 mil euros, englobando trabalhos a menos e trabalhos que, embora continuassem 
a estar previstos no contrato, acabaram por não ser executados em consequência dos tra-
balhos contratados no adicional : 

Quadro 6 – Trabalhos suprimidos 

 

48 Com referência aos trabalhos suprimidos à empreitada, a fiscalização adiantou, em contra-
ditório, que «… ao valor 71.645,46 €, deveria ser retirado o valor de 3.275,80 € dos art. 5.1 e 
5.2 Cap. I – “Parque de Estacionamento” – Muro de Pedra na direção Nascente/Poente…», 
na medida em que, como refere, «… o muro acabou por ser executado». Por conseguinte, 
segundo a mesma, «… o valor de 71.645,46 € passaria a 68.369,66 €…», passando o valor 
dos trabalhos a mais de «… 130.408,32 € para 133.684,12 €…». 

49 Sucede que os trabalhos em causa, de limpeza e tratamento superficial do muro de pedra 
e tratamento das juntas de alvenaria , não foram efetivamente executados, visto que, como 
é reconhecido pela fiscalização, o muro foi demolido e reconstruído. Neste sentido, o valor 
destes trabalhos corresponde efetivamente a trabalhos suprimidos.  

                                                      
 Itens n.os 9, 14, 33 e 36 e de parte dos trabalhos dos itens n.os 23 e 25, identificados no Apêndice V. 

 Sobre estes últimos trabalhos, cfr. ponto 6.4., infra. 
 Cfr. quadro 10, infra. 
 Trabalhos correspondentes aos artigos 5.1 e 5.2 do Corpo “Parque de Estacionamento”, do Cap. I – Arquitetura “Limpeza 
e Tratamento Superficial do Muro e Tratamento das Juntas de Alvenaria”, no valor de 3 275,80 euros. 
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50 Verificou-se ainda que o valor atribuído a parte dos trabalhos objeto do adicional não cor-
responde ao valor real . Assim: 

a) Os trabalhos a que se refere o item n.º 3 – Execução de tetos abobadados no edifício 
D, descrito no Apêndice V, não se encontravam previstos no projeto patenteado a 
concurso. Esta alteração ao projeto implicou a realização de trabalhos no montante 
de 33 974,34 euros. No entanto, o valor previsto no adicional é de 2 175,89 euros, que 
corresponde à diferença entre o valor real e o valor de trabalhos contratuais que fo-
ram suprimidos no mesmo adicional (31 798,45 euros). 

b) Os trabalhos a que respeita o item n.º 5 – Cofragem com estereotomia nas lajes do 
Edifício E, descrito no Apêndice V, não se encontravam previstos no projeto paten-
teado a concurso (as lajes do Edifício E estavam previstas em betão desativado ). O 
erro do projetista implicou a realização de trabalhos no montante de 43 352,13 euros. 
No entanto, o valor previsto no adicional é de 23 951,54 euros, que corresponde à 
diferença entre o valor real e o valor de trabalhos contratuais que foram suprimidos 
no mesmo adicional (19 400,59 euros). 

c) Os trabalhos a que se refere o item n.º 27 - Alteração de acabamento de grelhas de 
pavimento GRP no edifício E, descrito no Apêndice V, não se encontravam previstos 
no projeto patenteado a concurso. A alteração ao projeto, a pedido do projetista, 
implicou a realização de trabalhos no montante de 14 667,39 euros. No entanto, o 
valor previsto no adicional é de 2 524,14 euros, que corresponde à diferença entre o 
valor real e o valor de trabalhos contratuais que foram suprimidos no mesmo adici-
onal (12 143,25 euros). 

d) Os trabalhos a que se refere o item n.º 30 - Alteração da escada metálica do edifício 
F, descrito no Apêndice V, decorrem de uma incompatibilidade do projeto de estru-
tura com o de arquitetura. A necessária alteração ao projeto implicou a realização de 
trabalhos no montante de 7 288,76 euros. No entanto, o valor previsto no adicional 
é de 3 757,99 euros, que corresponde à diferença entre o valor real e o valor de traba-
lhos contratuais que foram suprimidos no mesmo adicional (3 530,77 euros ). 

e) Os trabalhos a que se refere o item n.º 32 - Alteração da escada de pinho de riga velho 
do edifício D, descrito no Apêndice V, decorreram da necessidade do cumprimento 
do regulamento da segurança contra incêndios. O erro do projeto implicou a realiza-
ção de trabalhos no valor de 7 246,19 euros. No entanto, o valor previsto no adicional 

                                                      
 A conclusão e a análise subsequente basearam-se na informação constante dos doc.os. 3.02.12.02, 1.06.08, 1.06.09 e 
1.06.10. A incorreta valorização ocorreu nos trabalhos descritos nos itens n.os 3, 5, 17, 27, 30 e 32 do Apêndice V – Qualifi-
cação dos trabalhos titulados pelo 1.º adicional. 
 Cfr. alínea d) do artigo 6.1.4, Cap. II – Demolições, Escavações, Contenções, Fundações e Estruturas, Corpo “Edifício E”, 
do mapa de quantidades, no valor de 19 400,59 euros. 

 A divergência em relação à importância constante do item 30 do Apêndice V  resulta de arredondamentos. 
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é de 5 749,59 euros, que corresponde à diferença entre o valor real e o valor de traba-
lhos contratuais que foram suprimidos no mesmo adicional (1 496,60 euros) . 

51 A metodologia seguida é inadequada, porquanto: 

• Deu origem à falsificação dos autos de medição, nos quais foram registados traba-
lhos não executados até perfazer o valor real dos trabalhos adicionais realizados, 
para compensar a sua subvalorização no adicional ; 

• Permitiu com base nesses autos de medição a obtenção de cofinanciamento comu-
nitário para trabalhos que não foram executados . 

52 Sobre o procedimento adotado, a entidade contratada para a prestação de serviços de fis-
calização e coordenação de segurança das empreitadas de construção do «Arquipélago – 
Centro de Artes Contemporâneas» reconheceu, em contraditório, que «… não foi a forma 
mais adequada de proceder», acrescentando que «… não encontramos no processo uma 
razão para ter procedido assim». 

6.2.2. Segundo adicional 

53 A celebração do 2.º contrato adicional foi autorizada por despacho do Secretário Regional 
da Educação, Ciência e Cultura, de 07-01-2014 . 

54 Em função das informações que sustentam a decisão de celebração do 2.º adicional ao 
contrato, observa-se que os trabalhos titulados pelo mesmo decorrem, em suma, de erros 
e omissões do projeto : 

Quadro 7 – Trabalhos titulados pelo 2.º adicional 

                                                      
 O valor apresentado resulta do arredondamento a duas casas decimais. 

 Cfr. ponto 6.4., infra. 
 Cfr. ponto 10.3.4., infra. 

 Doc. 3.02.13.04. 

 Doc.os 3.02.13.02 e 3.02.13.03. 

 O empreiteiro respondeu por metade do preço dos trabalhos de suprimento de erros e omissões, no montante global de 
73 357,89 euros, nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 378.º do CCP. 
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55 O empreiteiro respondeu por metade do preço destes trabalhos (73,4 mil euros), nos ter-
mos dos n.os 3 e 5 do artigo 378.º do CCP. 

6.2.3. Controlo de custos dos adicionais 

56 A possibilidade de realização de trabalhos a mais está sujeita a limites quantitativos: 

⎯ O somatório do preço de todos os trabalhos a mais, deduzido do preço dos traba-
lhos a menos, não pode exceder 25% do preço contratual ; 

⎯ O somatório do preço de trabalhos a mais e de anteriores trabalhos de suprimento 
de erros e omissões não pode exceder 50% do preço contratual .  

57 Conforme se referiu, parte dos trabalhos do 1.º adicional constituem obra nova (49 mil 
euros), que não poderia ser realizada ao abrigo deste contrato . Razão pela qual, para 
efeito do regime de controlo de custos dos adicionais, não se considerou o respetivo valor.  

58 Por outro lado, verifica-se que: foram executados trabalhos de suprimento de erros e omis-
sões no valor de 315,6 mil euros e trabalhos a mais no valor de 3 mil euros; deveriam ter 
sido suprimidos trabalhos no montante de 144,2 mil euros . 

59 No âmbito do 2.º adicional, observa-se que o dono da obra só aceitou 50% do valor recla-
mado pelo empreiteiro (73,4 mil euros).  

60 Com estes pressupostos, o acréscimo de custos decorrente dos adicionais ao contrato de 
empreitada fixa-se em 247,7 mil euros, correspondente a 2,42% do preço contratual, como 
segue: 

Quadro 8 – Acréscimo de custo decorrente dos adicionais 

Δ

 

   

 

 

                                                      
 Alínea b) do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de julho. 

 Alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A. 

 Cfr. § 40, supra, e Apêndice V – Qualificação dos trabalhos titulados pelo 1.º adicional. 
 Cfr. § 47, supra. 
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61 Na ótica do regime legal de controlo de custos, foram observados os limites quantitativos 
legalmente fixados, porquanto: 

• O saldo do preço dos trabalhos a mais e dos trabalhos a menos é negativo, sendo o 
limite 25% do preço contratual; 

• O somatório do preço atribuído aos trabalhos a mais com o preço dos trabalhos de 
suprimento de erros omissões corresponde a 3,82% do preço contratual, sendo o 
limite 50% do preço contratual.  

6.2.4. Procedimentos de envio ao Tribunal de Contas 

62 Os atos e contratos que titulem a execução de trabalhos a mais ou de trabalhos de supri-
mento de erros e omissões devem ser remetidos ao Tribunal de Contas no prazo de 60 dias 
a contar do início da sua execução . 

63 Na processo relativo ao 1.º contrato adicional, remetido em 03-02-2014, o serviço prestou 
a informação de que o início de execução dos correspondentes trabalhos ocorreu em 
22-11-2013, o que coincide com o n.º 7 da cláusula sétima do adicional . 

64 Porém, com base na correspondência trocada entre o dono de obra, a fiscalização e o pro-
jetista, assim como nas atas das reuniões de obra e no livro de obra , conclui-se, pelo 
contrário, que os trabalhos titulados pelo 1.º adicional se iniciaram em data muito anterior 
à declarada e até mesmo antes da autorização concedida para o efeito, que foi em 
28-10-2013. Do conjunto destes documentos decorre, designadamente, que a execução de 
tetos abobadados estava em curso em 04-02-2013  e a execução de muro em alvenaria de 
pedra entre a plataforma norte e os arranjos exteriores estava em curso em 05-08-2013 . 

65 Verifica-se assim que, entre a data de início de execução dos trabalhos e a data de envio do 
adicional ao Tribunal de Contas, decorreram, pelo menos, 251 dias, pelo que não foi respei-
tado o prazo 60 dias fixado no n.º 2 do artigo 47.º da LOPTC, o que é suscetível de constituir 
infração processual, punível com multa, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 66.º da mencionada lei, a apurar nos termos dos artigos 130.º a 141.º do Regulamento 
do Tribunal. 

66 Por outro lado, quanto ao processo relativo ao 2.º contrato adicional, remetido em 
16-04-2014, verifica-se, na sequência de esclarecimentos prestados pelo Diretor Regional 

                                                      
 N.º 2 do artigo 47.º da LOPTC. 

 Doc.os 3.02.12.06 e 3.02.13.06. 

 Doc.os 1.06.08, 1.06.09, 1.06.10 e 1.06.11. 

 Na alínea i) do ponto 8 («Ponto de Situação dos Trabalhos») da ata de reunião de obra, de 04-02-2013, é referido que 
que o empreiteiro se encontra a executar «tectos abobadados no Piso 0 do Edifício D» (doc. 1.06.10). 

 Nas alíneas n) e o) do ponto 5 («Ponto de Situação dos Trabalhos») da ata de reunião de obra, de 05-08-2013, é referido 
que o empreiteiro se encontra a executar «Pavimento e Guias dos Arranjos Exteriores» e «Muro em Alvenaria de Pedra 
da Plataforma Norte» (doc. 1.06.10). 

 

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://dre.pt/application/conteudo/114696642
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da Cultura , que a execução dos trabalhos titulados por este adicional teve início em no-
vembro de 2011, os quais ficaram concluídos em novembro de 2013.  

67 Com efeito, em função das informações que sustentam a decisão de celebração do 2.º adi-
cional ao contrato , observa-se o seguinte: 

 

68 Estando em causa, no 2.º adicional, apenas trabalhos de suprimento de erros e omissões, 
que são executados com base em ordem dada pelo dono da obra ao empreiteiro, sem ne-
cessidade de formalização em contrato adicional , na altura não era obrigatória a sua re-
messa ao Tribunal de Contas . 

6.3. Publicitação das alterações objetivas 

69 Em cumprimento da obrigação de transparência estabelecida no n.º 1 do artigo 315.º do 
CCP, as modificações objetivas dos contratos devem ser publicitadas no portal da Internet 
dedicado aos contratos públicos, sempre que representem um valor acumulado superior a 
15% do preço contratual. 

70 Nos contratos de empreitada de obras públicas, consubstanciam modificações objetivas: 
os trabalhos a mais; os trabalhos de suprimento de erros e omissões; os trabalhos a me-
nos; a indemnização por redução do preço contratual; e a revisão de preços . 

71 Ocorreram as seguintes modificações objetivas ao contrato de empreitada: 

                                                      
 Doc. 3.02.13.07  

 Doc.os 3.02.13.02 e 3.02.13.03. 

 Artigo 376.º, n.º 1, do CCP. 

 Cfr. alínea d) do n.º 1 do artigo 47.º da LOPTC, na redação anterior à dada pela Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, que 
abrangia apenas «[o]s contratos adicionais aos contratos visados», para efeitos de remessa ao Tribunal de Contas, nos 
termos do n.º 2 do mesmo artigo 47.º. Atualmente, estão abrangidos «[o]s atos ou contratos que, no âmbito de emprei-
tadas de obras públicas já visadas, titulem a execução de trabalhos a mais ou de suprimento de erros e omissões…». 

 Cfr., respetivamente, artigos 370.º, 376.º, 379.º, 381.º e 382.º do CCP. 
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Quadro 9  – Modificações objetivas ao contrato de empreitada 

 

72 No caso, como as modificações objetivas não atingiram o limiar dos 15% do preço contra-
tual, não havia a obrigação de publicitação no portal da Internet dedicado aos contratos 
públicos. 

6.4. Autos de medição com registo de trabalhos não executados  

73 Observou-se que os autos de medição contêm o registo de trabalhos contratuais que na 
realidade não foram executados. 

74 Esta situação relaciona-se com trabalhos previstos no 1.º adicional, como segue : 

a) No projeto inicial, estava prevista a «conservação dos tetos abobadados a preservar 
em tijolo cerâmico à vista», no valor de 31 798,45 euros . Estes trabalhos não foram 
executados, tendo sido substituídos, no 1.º adicional, pelos referidos no item n.º 3 
– Execução de tetos abobadados no edifício F, descrito no Apêndice V, verificando-
se, no entanto, que foram integralmente registados nos autos de medição n.os 2, 3, 
4, 5, 10 e 18, bem como faturados e pagos . 

b) No projeto inicial, as lajes do Edifício E estavam previstas em betão desativado, no 
valor de 19 400,59 euros . Estes trabalhos não foram executados, tendo sido 
substituídos, no 1.º adicional, pelos referidos no item n.º 5 – Cofragem com 
estereotomia nas lajes do Edifício E, descrito no Apêndice V. No entanto, foram 

                                                      
 As observações que seguem tiveram por base os itens identificados no Apêndice V – Trabalhos titulados pelo 1.º adicional, 
no Apêndice VI – Medição, faturação e pagamento dos trabalhos não executados, com a descrição detalhada dos autos 
de medição, faturação emitida, pagamentos efetuados e montantes dos trabalhos contratuais não executados, e os doc.os 
3.02.12.02, 1.06.08, 1.06.09 e 1.06.10.  

 Art.º 2.3, Cap. I – Arquitetura, Corpo “Edifício D”, do mapa de quantidades. 

 Cfr. Apêndice VI. 
 Alínea d) do artigo 6.1.4, Cap. II – Demolições, Escavações, Contenções, Fundações e Estruturas, Corpo “Edifício E”, do 
mapa de quantidades. 
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integralmente registados nos autos de medição n.os 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 
22, bem como faturados e pagos . 

c) O projeto inicial previa grelhas de pavimento, no valor de 12 143,25 euros . Em 
virtude de alteração ao projeto, estes trabalhos não foram executados, tendo sido 
substituídos, no 1.º adicional, pelos trabalhos a que se refere o item n.º 27 – 
Alteração de acabamento de grelhas de pavimento GRP no edifício E, descrito no 
Apêndice V. No entanto, foram registados nos autos de medição n.os 15 e 27, bem 
como faturados e pagos . 

d) Os trabalhos contratualmente previstos no artigo 8.2, Cap. II – Demolições, 
Escavações, Contenções, Fundações e Estruturas, Corpo “Edifício F”, do mapa de 
quantidades, no valor de 3 530,77 euros , não foram executados devido a uma 
incompatibilidade do projeto de estrutura com o de arquitetura, tendo sido 
substituídos, no 1.º adicional, pelos trabalhos referidos no item n.º 30 - Alteração 
da escada metálica do edifício F, descrito no Apêndice V. No entanto, foram 
registados nos autos de medição n.os 16, 19 e 27, bem como faturados e pagos . 

e) Os trabalhos contratualmente previstos no artigo 7.3, Cap. II – Demolições, 
Escavações, Contenções, Fundações e Estruturas, Corpo “Edifício D”, do mapa de 
quantidades, no valor de 1 496,60 euros, não foram executados, tendo sido 
substituídos, no 1.º adicional, pelos trabalhos a que se refere o item n.º 32 - 
Alteração da escada de pinho de riga velho do edifício D, descrito no Apêndice V, 
decorrentes da necessidade do cumprimento do regulamento da segurança contra 
incêndios. No entanto, foram registados nos autos de medição n.os 17, 18, 19, 21 e 
24, bem como faturados e pagos . 

f) Finalmente, no projeto inicial encontrava-se prevista a limpeza e tratamento 
superficial do muro e tratamento das juntas de alvenaria, no montante de 
3 275,80 euros . Estes trabalhos não foram executados porque, aquando das 
escavações para o pavimento da plataforma norte e arranjos exteriores, verificou-se 
que o muro era composto por duas folhas, sem qualquer elemento de fundação, o 
que obrigou ao seu desmonte e posterior reconstrução . No entanto, os trabalhos 
foram registados nos autos de medição n.os 24, 26 e 27, bem como faturados e 
pagos . 

                                                      
 Cfr. Apêndice VI. 
 Artigo 3.4.4 – Grelhas de Pavimento, Cap. V – Instalações e Equipamentos mecânicos AVAC, Corpo “Edifício E”, do mapa 
de quantidades. 

 Cfr. Apêndice VI. 
 Cfr. § 50, alínea d), e correspondente nota de rodapé. 

 Idem. 
 Idem. 
 Art.os 5.1 e 5.2, Cap. I – Arquitetura, Corpo “Parque de Estacionamento”, do mapa de quantidades. 

 Cfr. item n.º 17 – Muros em alvenaria de pedra entre a plataforma norte e os arranjos exteriores, descrito no Apêndice V. 

 Cfr. Apêndice VI. 
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75 Em suma, constam de autos de medição os seguintes trabalhos que não foram executados: 

Quadro 10 – Trabalhos contratuais registados em autos de medição, mas não executados 

 

 

76 Estes trabalhos não executados, no montante de 71,6 mil euros, foram registados em autos 
de medição dos trabalhos contratuais, tendo sido faturados e pagos como se tivessem sido 
feitos . 

77 Sobre esta situação, a fiscalização salientou em contraditório que, com exceção da última, 
a execução dos trabalhos está «... justificada no processo e foi efetuado acerto/dedução no 
1.º adicional». 

78 Refira-se complementarmente, para ajudar a caracterizar o ambiente de controlo da enti-
dade, que em auditoria à execução do contrato de empreitada de construção da nova Bibli-
oteca Pública e Arquivo Regional de Angra do Heroísmo, cujo dono da obra era a Direção 
Regional da Cultura, também se verificou que parte dos trabalhos, com o valor de cerca de 

                                                      
 Os trabalhos não executados foram registados nos autos de medição n.os 2, 3, 4, 5, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
24, 26 e 27, cfr. Apêndice VI. Cfr., ainda, doc.os 3.02.14.02 a 3.02.14.05, 3.02.14.10, 3.02.14.13 a 3.02.14.22, 3.02.14.24, 
3.02.14.26 a 3.02.14.27, 3.02.15.02 a 3.02.15.05, 3.02.15.10, 3.02.15.13 a 3.02.15.22, 3.02.15.24, 3.02.15.26 a 3.02.15.27, 
3.02.16.02 a 3.02.16.05, 3.02.16.10, 3.02.16.13 a 3.02.16.22, 3.02.16.24, e 3.02.16.26 a 3.02.16.27. 
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320 mil euros, não se encontravam executados integralmente, apesar de terem sido regis-
tados nos autos de medição, como se estivessem concluídos, quando apenas o material 
se encontrava em obra . 

79 Nos termos do artigo 387.º do CCP, deve proceder-se à medição de todos os trabalhos 
executados. Como é evidente, não se medem trabalhos que não foram executados.  

80 O procedimento adotado, para além de poder constituir ilícito criminal e de ter implicações 
ao nível do cofinanciamento comunitário , não observou o disposto no citado artigo 387.º 
do CCP, o que é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com 
multa, nos termos dos n.os 1, alínea b), e 2 do artigo 65.º da LOPTC. 

81 Relativamente às situações descritas, com exceção da última, este procedimento não con-
duziu, no entanto, a que o montante pago ao empreiteiro fosse superior ao dos trabalhos 
efetivamente realizados na empreitada, na medida em que ao valor faturado pelos traba-
lhos adicionais foi deduzido o valor dos trabalhos não executados .  

82 No que se refere à última situação descrita, o procedimento adotado – registo, em autos 
de medição, de trabalhos de limpeza e tratamento superficial do muro e tratamento das 
juntas de alvenaria, no montante de 3 275,80 euros, apesar de não terem sido executados 
– conduziu a que fossem realizados pagamentos indevidos , no montante de 3 799,93 eu-
ros, incluindo o IVA, por não terem contraprestação efetiva, o que é suscetível de gerar 
responsabilidade financeira reintegratória, para reposição da quantia de pagamentos indevi-
dos, nos termos do n.º 4 do artigo 59.º da LOPTC. 

83 A responsabilidade financeira sancionatória e reintegratória recai sobre o agente da ação, 
bem como sobre os funcionários e agentes que não esclareçam os assuntos da sua com-
petência de harmonia com a lei, nos termos dos artigos 61.º, n.os 1 e 4, e 67.º, n.º 3, da 
LOPTC. 

84 Nestes termos, são autores dos factos os titulares do cargo de Diretor Regional da Cultura 
no período em que ocorreram os factos descritos, os quais visaram as folhas de processa-
mento que lhes foram presentes, o Diretor de Serviços dos Bens Patrimoniais e de Ação 
Cultural e o Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, que mandaram processar as fo-

                                                      
 Ponto 10.3. do Relatório n.º 09/2015 – FS/SRATC, aprovado em 07-12-2015. Na sequência da observação, foi formulada 
à Direção Regional da Cultura uma recomendação no sentido de nos autos de medição não serem registados trabalhos 
que não foram efetivamente executados (ponto 14., 1.ª recomendação), para além de ter sido reiterada a recomendação 
formulada no Relatório n.º 22/2010-FS/SRATC, de 21-10-2010, relativa à adoção de um adequado sistema de acompanha-
mento e controlo da execução material e financeira dos contratos de empreitada (ponto 14., 2.ª recomendação). Aquela 
recomendação, que incide especificamente sobre o registo de trabalhos em autos de medição, é posterior aos factos 
observados na presente ação. 

 Sobre este último aspeto, cfr. ponto 10.3.4., infra. 
 Cfr. ponto 6.2.1., § 50, supra. 

 Nos termos do n.º 4 do artigo 59.º da LOPTC, consideram-se pagamentos indevidos «os pagamentos ilegais que causa-
rem dano para o erário público, incluindo aqueles a que corresponda contraprestação efetiva que não seja adequada ou 
proporcional à prossecução das atribuições da entidade em causa ou aos usos normais de determinada atividade». 

 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2015/sratc/rel009-2015-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2010/sratc/audit-sratc-rel022-2010-fc.pdf
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lhas e propuseram os pagamentos, sendo que aquele também visou a folha de processa-
mento referente ao pagamento de um auto de medição, e a técnica que interveio no proce-
dimento de conferência e certificação dos valores faturados . 

85 Para a punição, é necessário que o agente do facto atue com culpa, seja na forma dolosa, 
seja na forma negligente. 

86 No caso, verifica-se que competia à fiscalização contratada para o efeito proceder à medi-
ção dos trabalhos executados e apreciar as faturas emitidas pelo empreiteiro, no sentido 
de propor à Direção Regional da Cultura, enquanto dono da obra, a sua aceitação ou rejei-
ção. No processamento das faturas relativas a autos de medição que incluíam trabalhos 
que não foram executados, não era razoavelmente exigível àqueles intervenientes que pro-
cedessem novamente ao controlo dos autos, tarefa que foi atribuída à fiscalização . 

87 Donde se conclui pela ausência de culpa na conduta dos responsáveis, que poderão ter 
confiado na veracidade dos autos de medição por estarem confirmados pela fiscalização, 
pelo que não se justifica prosseguir no apuramento da eventual responsabilidade finan-
ceira. 

88 O acabado de expor não afasta, no entanto, a obrigação de a Direção Regional da Cultura 
tomar as medidas necessárias para obter o ressarcimento do erário público relativamente 
aos pagamentos efetuados, no montante de 3 799,93 euros, incluindo o IVA, que não tive-
ram qualquer contraprestação efetiva . 

89 Em sede de contraditório, a fiscalização também concluiu que «… o empreiteiro terá de 
devolver o valor de 3.275,80 € (sem IVA) relativos aos art. 5.1 e 5.2, salvo se ele próprio 
tenha alguma justificação em contrário». 

6.5.  Prazo de execução 

90 A empreitada foi consignada em 27-07-2011; o plano de segurança e saúde foi aprovado em 
21-09-2011. Consequentemente, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 362.º do CCP, a 
conclusão da empreitada, com um prazo de execução de 18 meses, deveria ocorrer em 
21-03-2013.  

91 Foram, no entanto, autorizadas duas prorrogações de prazo, das quais se destacam os 
elementos essenciais: 

                                                      
 Cfr. doc.os 3.02.16.02 a 3.02.16.05, 3.02.16.10, 3.02.16.13 a 3.02.16.22, 3.02.16.24, e 3.02.16.26 a 3.02.16.27. 

 Em auditoria à execução do contrato de empreitada de construção da nova Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Angra 
do Heroísmo foi observada uma situação semelhante (cfr. ponto 10.4. do Relatório n.º 09/2015 – FS/SRATC, aprovado 
em 07-12-2015). 

 Cfr. § 82, supra. 

 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2015/sratc/rel009-2015-sratc.pdf
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Quadro 11 – Prorrogações de prazo 

 
92 Por via das prorrogações de prazo, a conclusão da empreitada foi projetada para 

28-02-2014. 

93 De acordo com os elementos documentais obtidos, a receção provisória da obra ocorreu 
em 23-07-2014, cerca de cinco meses depois da data prevista para a conclusão da emprei-
tada . 

6.6.  Execução financeira da empreitada 

6.6.1. Faturação e prazo médio de pagamento 

94 No total, foram lavrados 29 autos de medição : 

Quadro 12 – Autos de medição  

95 Por via do 1.º adicional, suprimiram-se trabalhos à empreitada no montante global de 
72,6 mil euros. Para além destes, deveriam ter sido suprimidos trabalhos no montante de 
71,6 mil euros, que não foram na realidade executados ao abrigo do contrato inicial . 

                                                      
 Doc. 3.02.18.01. 

 Doc. 3.02.18.02. 

 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 52/2013, de 03-06-2013 (doc. 3.02.18.02) 

 Doc. 3.02.18.03. 

 Doc. 3.02.12.03. 

 Doc. 3.02.19. 

 Docs. 3.02.14.01 a 3.02.14.29 

 Cfr. ponto 6.4., supra. 
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96 Globalmente considerados, os trabalhos pagos por conta do contrato inicial e dos adicio-
nais (10,5 milhões de euros, sem o IVA) evidenciam um acréscimo de 275,4 mil euros, re-
lativamente ao plano de pagamentos que integrou a proposta do adjudicatário, correspon-
dente a 2,69% do preço contratual. 

97 Apesar de o investimento ter tido uma elevada componente de financiamento comunitário 
e de parte substancial das verbas comunitárias ter sido disponibilizada na modalidade de 
adiantamento , observou-se uma degradação dos prazos médios de pagamento das des-
pesas com a execução da empreitada . 

98 Tomando por referência a data da emissão das faturas, constata-se que entre 2011 e 2013 
o prazo médio de pagamento das despesas faturadas passou de 63 para 146 dias . 

99 Neste âmbito, é de assinalar que o pagamento de alguns autos de medição ocorreu mais 
de quatro meses após o recebimento do adiantamento da verba comunitária . 

100 O valor das faturas pagas após o respetivo prazo de vencimento (60 dias), incluindo as 
relativas à revisão de preços, ascendeu a 10,8 milhões de euros, com o IVA . De acordo 
com o artigo 326.º do Código dos Contratos Públicos, o cocontratante tem direito a juros 
de mora sobre o montante em dívida, em caso de atraso do contraente público no cumpri-
mento das obrigações pecuniárias. Porém, a Direção Regional da Cultura informou que 
não tinham sido cobrados juros de mora pelos atrasos nos pagamentos . 

6.6.2.  Reposição do equilíbrio financeiro 

101 O empreiteiro requereu, em 08-03-2013, uma prorrogação de prazo de 8 meses para con-
cluir a empreitada, com fundamento em alterações decorrentes do ajustamento do projeto 
às condições reais da pré-existência, e uma indemnização por acréscimo de custos, no 
valor de 627,4 mil euros, para reposição do equilíbrio financeiro . 

102 Com base em informação de obra , foi autorizada, por Resolução do Conselho do Go-
verno n.º 52/2013, de 3 de junho, a prorrogação de prazo requerida e o pagamento de uma 
indemnização por acréscimo de custos, no montante de 396,8 mil euros . 

                                                      
 Cfr. § 194, infra. 

 A degradação dos prazos médios de pagamento também ocorreu na execução do contrato de prestação de serviços de 
fiscalização e coordenação de segurança da empreitada (cfr. ponto 8.4., infra). 
 Cfr. Apêndice VIII. 
 Foi o que aconteceu com os autos n.os 23 (132 dias), 26 (187 dias) e 27 (159 dias) e da revisão de preços n.º 9 (132 dias) 
(cfr. Apêndice IX). 

 Doc. 05.04. 

 Informação obtida na sequência das entrevistas realizadas no decurso dos trabalhos de campo. 

 Doc. 3.02.18.01. 

 Informação de obra n.º 11 (doc. 3.02.18.04). 

 Doc.os 3.02.21.01 a 3.02.21.04. 

 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/aa2fc3b2-f3b2-4c94-a062-bd22d881171b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/aa2fc3b2-f3b2-4c94-a062-bd22d881171b/pdfOriginal
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6.6.3. Revisão de preços 

103 A título de revisão de preços foi faturado e pago o montante de 128,3 mil euros, acrescido 
do IVA, importância correspondente a 1,25% do valor da adjudicação .  

6.6.4.  Custo global da empreitada 

104 A faturação emitida e os pagamentos efetuados refletem os seguintes custos, decorrentes 
dos autos de medição, da indemnização por acréscimo de custos e da revisão de preços : 

Quadro 13  – Custo da empreitada 

 

 

105 Globalmente considerada, a despesa da empreitada distribui-se do seguinte modo: 

Gráfico 2 – Despesa da obra, por fonte 

 

  

                                                      
 Cfr. Apêndice III e doc.os 3.02.17.01 a 3.02.17.13. 

 Cfr. balancete final da obra (doc. 3.02.20).  
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7. Empreitada complementar 

7.1. Procedimento de formação do contrato 

106 Após a conclusão da empreitada de construção do «Arquipélago – Centro de Artes 
Contemporâneas» , foi verificada a necessidade de realizar um conjunto de trabalhos, a 
seguir identificados, de modo a que «estejam reunidas as condições para o edifício ser 
aberto ao público», com os seguintes fundamentos : 

a) Ventilação do piso -1 (cave abobadada), celas (24 compartimentos do piso 0) e 
sanitários, todos do Edifício D: 

 

b) Guardas nas escadas do piso -1 corpo do Edifício D: 

 

c) Reforço das guardas interiores e exteriores: 

 

                                                      
 A receção provisória da obra ocorreu, como se referiu, em 23-07-2014 (doc. 3.02.19). 

 Doc. 3.09.01. 
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d) Barreiras junto à entrada principal e de serviço e de portas no vão exterior do Corpo 
B e no corredor do Corpo B e C: 

  

107 Para a realização da empreitada complementar, a Região Autónoma dos Açores, através da 
Secretaria Regional de Educação e Cultura – Direção Regional da Cultura, encetou um 
procedimento de contratação pública, do qual se destacam os seguintes elementos 
essenciais : 

Quadro 14 – Empreitada complementar – Aspetos essenciais do procedimento pré-contratual 

 

108 De acordo com a proposta de abertura do procedimento : 

A empreitada está no período de garantia, qualquer dos trabalhos novos a executar in-
terfere com outros realizados no âmbito da empreitada, sabendo que os presentes tra-
balhos interferem com alguns executados no âmbito da empreitada ACAC e que está a 
decorrer o período de garantia, qualquer intervenção não supervisionada pelo emprei-
teiro geral poderá ter como consequência a desresponsabilização dos eventuais proble-
mas que poderão advir nos equipamentos a curto e médio prazo. 

Perante o exposto e acrescentando o conhecimento total da obra executada, conheci-
mento do mercado local e racionalização de recursos, surge como opção adequada en-
dereçar convite à Somague. 

                                                      
 Doc.os 3.09.01, 3.09.04, 3.09.05 e 3.09.07a 3.09.12 

 Cfr. Informação n.º INT-DRAC/2014/598, de 10-11-2014 (doc. 3.09.01). 
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7.2. Elementos essenciais e objeto 

109 Os elementos essenciais do contrato de empreitada complementar são os seguintes : 

Quadro 15  – Elementos essenciais do contrato de empreitada complementar 

7.3.  Execução 

110 De acordo com o previsto na Cláusula Terceira do contrato de empreitada, o prazo de exe-
cução era de 20 dias a contar da data da consignação. 

111 A empreitada foi consignada em 10-12-2014 .  

112 A receção provisória da obra ocorreu em 05-02-2015 . 

113 A faturação emitida  observou o seguinte: 

 Quadro 16 – Faturação emitida 

 
114 O pagamento foi efetuado em 02-03-2015 . 

Quadro 17 – Pagamento efetuado  

                                                      
 Doc.os 3.09.12 e 3.09.22 

 Doc. 3.09.23. 

 Doc. 3.09.31. 

 Doc. 3.09.27. 

 Doc.os 3.09.28 a 3.09.30. 
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115 A conta final da empreitada , elaborada em fevereiro de 2015, reflete o pagamento da fa-

tura. 

116 Nos termos do n.º 1 do artigo 127.º do CCP, a celebração de quaisquer contratos na se-
quência de ajuste direto de regime geral deve ser publicitada no portal da Internet dedicado 
aos contratos públicos, o que não se verificou. A publicitação exigida é condição do respe-
tivo contrato, independentemente da sua redução ou não a escrito, nomeadamente para 
efeitos de pagamento (n.º 3 do mesmo artigo).  

117 Sucede que a fatura emitida foi paga, apesar da celebração do contrato não ter sido publi-
citada . 

118 A violação de normas sobre o pagamento de despesas públicas é suscetível de gerar res-
ponsabilidade financeira sancionatória, punível com multa fixada entre o limite mínimo cor-
respondente a 25 UC e o limite máximo correspondente a 180 UC, nos termos previstos na 
alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC. 

119 Fica, no entanto, afastada a responsabilidade financeira reintegratória a que se refere o 
n.º 4 do artigo 59.º da LOPTC, porquanto àquele pagamento correspondeu contraprestação 
efetiva. 

120 A responsabilidade direta recai sobre o agente da ação (artigos 61.º, n.º 1, e 67.º, n.º 3, da 
LOPTC). 

121 Quanto à eventual responsabilidade financeira sancionatória, importa considerar que: 

a) Poderia ser adotado o ajuste direto com convite a apenas uma entidade; 

b) Não obstante a celebração do contrato não ter sido publicitada na altura própria, o 
serviço acabou por divulgar os elementos referentes à formação e execução do con-
trato, nos termos do disposto no artigo 465.º do CCP118; 

c) Não há recomendações anteriores formuladas à entidade relativamente a esta prá-
tica. 

122 Assim, resultando in casu evidente que qualquer falta só poderia ser imputada a título de 
negligência, estarão reunidos os pressupostos para a relevação da responsabilidade por 
infração financeira, nos termos dos artigos 65.º, n.º 9, e 107.º, n.º 2, da LOPTC. Pelo que 
um princípio de economia aconselhará a que se não prossiga no apuramento da verificação 
dos demais pressupostos dessa eventual responsabilidade. 

                                                      
 Doc. 3.09.32. 

 Doc.os 3.01.01.21 e 3.09.33. 

 Doc. 3.09.33. 
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7.4. Falta de sujeição do contrato a fiscalização prévia do Tribunal de Contas 

123 Estão sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nomeadamente, os contratos de 
obras públicas , quando reduzidos a escrito por força da lei , de valor superior ao limiar 
anualmente fixado nas Leis do Orçamento do Estado .  

124 O n.º 2 do artigo 48.º da LOPTC determina que, para efeitos da dispensa de fiscalização 
prévia em função do valor dos contratos, se considera o valor global dos atos e contratos 
que estejam ou aparentem estar relacionados entre si.  

125 De acordo com o n.º 1 do artigo 144.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, que aprovou 
o Orçamento do Estado para 2014, estavam neste ano isentos de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas «os atos e contratos, considerados isolada ou conjuntamente com ou-
tros que aparentem estar relacionados entre si, cujo montante não exceda o valor de 
€ 350 000».  

126 Assim, em 2014, estavam sujeitos à fiscalização prévia os contratos, designadamente os 
contratos de empreitada de obras públicas, relacionados entre si que, considerados con-
juntamente, fossem de valor superior a 350 000,00 euros.  

127 Os contratos sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de valor igual ou inferior 
a 950 000,00 euros, «podem produzir todos os seus efeitos antes do visto (…), exceto 
quanto aos pagamentos a que derem causa (…)». E, se os contratos tiverem valor superior 
a 950 000,00 euros, não podem produzir quaisquer efeitos antes do visto .  

128 Deste modo, o visto é sempre condição de eficácia financeira: sem ele, não poderão ser 
efetuados quaisquer pagamentos.  

129 O contrato de empreitada «para execução de trabalhos no futuro Centro de Artes Contem-
porâneas», celebrado pelo preço de 148 300,00 euros, está diretamente relacionado com o 
contrato de empreitada de construção do «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâ-
neas», o qual, com o preço 10 250 000,00 euros, acrescido do IVA , foi submetido a fis-
calização prévia e visado pelo Tribunal de Contas . 

                                                      
 Nos termos do n.º 2 do artigo 343.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), «considera-se obra pública o resultado de 

quaisquer trabalhos de construção, reconstrução, ampliação, alteração ou adaptação, conservação, restauro, reparação, 
reabilitação, beneficiação e demolição de bens imóveis executados por conta de um contraente público». 

 Cfr. artigos 94.º, n.º 1, e 95.º, n.os 1, alínea d), e 2, do CCP. 

 Artigos 5.º, n.º 1, alínea c), 46.º, n.º 1, alínea b), e 48.º, n.º 1, da LOPTC. 

 N.os 1 e 4 do artigo 45.º da LOPTC. A lei, ao consentir que os contratos produzam efeitos antes do visto, impõe, em 
contrapartida, que as entidades procedam à sua remessa para fiscalização prévia no prazo de 20 dias a contar da data do 
início da produção de efeitos (cfr. n.º 2 do artigo 81.º da LOPTC).   

 Cfr. ponto 6.1., supra. 
 Cfr. §§ 28 a 31, supra. 
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130 Os dois contratos estão relacionados entre si. O segundo contrato visou «flexibilizar todas 
as áreas disponíveis para múltiplas funções», bem como dotar o «Arquipélago – Centro de 
Artes Contemporâneas» das condições necessárias para «ser aberto ao público» . 

131 Em contraditório, o Gabinete do Secretário Regional da Educação e o responsável indivi-
dual reconheceram que «É inquestionável agora que efetivamente o procedimento de em-
preitada em apreço e a empreitada anterior (a empreitada originária do Centro de Artes 
Contemporâneas dos Açores) eram contratos relacionados, para efeitos do disposto na Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto, na redação atual». 

132 Tratando-se, como se demonstrou e foi reconhecido em sede de contraditório, de contratos 
relacionados entre si, o valor relevante para efeitos de sujeição à fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas corresponde à soma do valor dos contratos em causa. Como o valor global 
excede o limiar de sujeição a fiscalização prévia – na altura, 350 000 euros – todos os con-
tratos que estejam ou aparentem estar relacionados entre si, ficam sujeitos a fiscalização 
prévia, mesmo que individualmente o seu valor se ache abaixo daquele limiar .  

133 Consequentemente, o contrato de empreitada complementar deveria ter sido também sub-
metido à fiscalização prévia, o que não se verificou.  

134 A obra foi integralmente executada, tendo sido realizado o correspondente pagamento no 
montante total de 174 994,00 euros .  

135 O pagamento foi efetuado sem que o contrato tenha sido submetido à fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas  , em violação do disposto no n.º 1 do artigo 45.º da LOPTC. 

136 Nos termos do artigo 65.º, n.os 1, alínea h), e 2, da LOPTC, a realização de pagamentos em 
execução de contratos que não tenham sido submetidos à fiscalização prévia quando a isso 
estejam legalmente sujeitos é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionató-
ria, punível com multa, fixada entre o limite mínimo correspondente a 25 UC e o limite 
máximo correspondente a 180 UC  .  

137 A responsabilidade financeira recai sobre os agentes da ação, bem como sobre os funcio-
nários e agentes que não esclareçam os assuntos da sua competência de harmonia com a 
lei, nos termos dos artigos 61.º, n.os 1 e 4, e 67.º, n.º 3, da LOPTC. 

138 Os pagamentos foram autorizados pelo Diretor Regional da Cultura. No entanto, tal ocor-
reu em cumprimento do contrato que, na sua cláusula quinta, determinava que: 

5. De acordo com o preceituado no número 1 do artigo 48º da Lei nº 98/97 de vinte e seis 
de agosto, alterada e republicada pela Lei nº 48/2006, de 29 de agosto, na redação dada 

                                                      
 Cfr. ponto 7.1., supra, e doc. 3.09.01. 

 Artigos 46.º, n.º 1, alínea b), e 48.º da LOPTC, conjugado com o n.º 1 do artigo 144.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de 
dezembro, acrescendo, do ponto de vista subjetivo, que a Região Autónoma dos Açores e os seus serviços estão abrangi-
dos pela fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força do artigo 5.º, n.º 1, alínea c), da LOPTC. 

 Cfr. ponto 7.3., supra. 
 Cfr. §§ 114 e 115, supra. 
 Correspondendo, respetivamente, aos montantes mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros.   
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pelo artigo nº 144 da Lei nº 83-C/2013, o presente contrato está isento da fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.  

139 O contrato foi outorgado pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, com base na 
minuta por si aprovada por despacho de 04-12-2014, na sequência de proposta apresentada 
por um seu adjunto . 

140 Assim, a responsabilidade financeira recai sobre o adjunto do Secretário Regional da Edu-
cação e Cultura que propôs a aprovação da minuta do contrato com a menção expressa, 
na cláusula quinta, de que este estaria isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, 
contrariando a lei, e dando origem a que fossem realizados pagamentos em execução de 
contrato não submetido à fiscalização prévia quando a isso estava legalmente sujeito. A 
responsabilidade financeira não recai sobre o membro do Governo, porque agiu de acordo 
com a proposta que lhe foi formulada . 

141 No exercício do contraditório pessoal, o adjunto do Secretário Regional da Educação, Hugo 
Louro da Rosa, alegou nomeadamente que «… não foi autor da minuta do contrato, nem 
tão pouco – em rigor, da proposta de adjudicação e de notificação», adiantando que «… as 
propostas originárias provieram da Direção Regional da Cultura…» . Salientou, ainda, que 
«… limitou-se (mal, agora reconhece) a repetir as propostas de adjudicação e de aprovação 
da minuta do contrato…», reconhecendo que o fez «…sem imprimir ao procedimento a 
atenção devida…». Neste contexto, apela à relevação da eventual responsabilidade finan-
ceira sancionatória, com fundamento no artigo 65.º, n.º 9, da LOPTC . 

142 Também o Gabinete do Secretário Regional da Educação e Cultura confirmou, em contra-
ditório, que «… não foi autor da minuta do contrato nem da proposta originária de adjudi-
cação e de notificação do adjudicatário, na verdade essas propostas foram efetuadas pela 
e provieram da Direção Regional da Cultura…» e adiantou que a «… informação que, a nível 
do Gabinete é depois levada a decisão do Secretário Regional é sempre [sic] «considerando 
a informação da Direção Regional da Cultura» . 

143 Face aos argumentos aduzidos em contraditório, fica evidenciado que a falta só poderá ser 
imputada ao seu autor a título de negligência. 

144 Considera-se, assim, que se encontram reunidos os pressupostos fixados no artigo 65.º, 
n.º 9, da LOPTC, para a relevação da eventual responsabilidade financeira sancionatória, 
ou seja, a falta só pode ser imputada ao seu autor a título de negligência, não houve ante-
riormente recomendações à entidade auditada sobre a matéria e é a primeira vez que o 
Tribunal de Contas censura o seu autor relativamente a esta prática.  

                                                      
 Doc.3.09.22 

 Doc.os 3.09.12 e 3.09.18. 

 Cfr. n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC, conjugado com o n.º 1.º do artigo 36.º do Decreto n.º 22257, de 25 de fevereiro de 
1933, e com o artigo 104.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

 O facto foi comprovado mediante o envio, em anexo à resposta dada em contraditório, do relatório detalhado da distri-
buição SGC 0290/2014/7933 (doc. 7.02.10). 

 Cfr. Anexo V. 

 Cfr. Anexo I. 
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8. Serviços de fiscalização e coordenação de segurança da empreitada 

8.1. Procedimento pré-contratual 

145 Por despacho do Presidente do Governo Regional, de 26-05-2011 , foi autorizada a aber-
tura do concurso público para a aquisição de serviços de fiscalização e coordenação de 
segurança da empreitada do Centro de Artes Contemporâneas , com o preço base de 
180 mil euros e o prazo de execução de 10 anos e 20 meses , sendo: 

• 20 meses para a fiscalização e coordenação de segurança da empreitada  (um mês 
para análise do projeto e do plano de segurança e saúde e preparação dos trabalhos; 
18 meses para a fiscalização e coordenação de segurança da obra; e um mês para a 
conclusão da compilação técnica e elaboração da conta final da empreitada e respe-
tiva receção provisória); 

• Dez anos para acompanhamento de comportamento da obra durante o período de 
garantia.  

146 A prestação de serviços foi adjudicada por despacho do Presidente do Governo Regional, 
de 17-08-2011 .  

8.2. Contrato inicial e contrato complementar 

147 Os elementos essenciais do contrato inicial são os seguintes : 

Quadro 18 – Fiscalização – Intervenientes e elementos essenciais do contrato inicial 

  

                                                      
 Cfr. artigo 3.º do programa do concurso (doc. 3.03.02) 

 O anúncio de procedimento foi publicitado sob o n.º 2578/2011, no Diário da República, II série, n.º 109, de 06-06-2011 
(doc. 3.03.01). 

 Cfr. n.º 2 da cláusula 4.ª do caderno de encargos (doc. 3.03.03). 

 O ponto 7 do anúncio refere o «prazo contratual de 20 meses a contar da data da celebração do contrato». 

 Doc. 3.03.04. 

 Doc. 3.03.05. 
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148 Posteriormente, foi autorizada a aquisição, por ajuste direto, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 
do artigo 20.º do CCP, de novos serviços de fiscalização e coordenação de segurança da 
empreitada pelo prazo adicional estimado de 8 meses, no montante global de 33,2 mil eu-
ros, acrescido do IVA / . 

149 Esta aquisição de serviços foi contratada em 05-11-2013 , tendo sido publicitada no portal 
da Internet dedicado aos contratos públicos, em 12-11-2013 . 

150 Globalmente, o valor contratado pela prestação de serviços de fiscalização e coordenação 
da segurança da empreitada, incluindo o acompanhamento do comportamento da obra 
durante o prazo de garantia, atingiu, assim, 136 mil euros (157,8 mil euros, incluindo o IVA), 
com um prazo de 10 anos e 28 meses. 

151 Quanto aos honorários da fiscalização, a Eng.º Tavares Vieira, L.da, em contraditório, for-
mulou as seguintes considerações:  

Se incluirmos no período da obra o valor dos honorários do período de garantia, então 
o valor médio mensal resultante é de 4.857,00 € (136.000,00  : 28). Se dividirmos 
136.000,00 € pelo valor da adjudicação (10.250.000,00 €) resulta 1,33% (só para termos 
uma breve comparação, um agente imobiliário leva 5% por um serviço muito mais sim-
ples e com muito menos responsabilidades). Considerando que a maior parte do valor 
são as despesas, taxa da Segurança Social, Impostos e outros, concluiu-se que se trata 
dum valor muito escasso para toda a equipa em face dos seus elevados custos e respon-
sabilidades. Essa situação que se repete em algumas outras obras dá-nos prejuízo, obri-
gando-nos a recorrer à Banca. 
Nesse contexto, se o pagamento de juros fosse um procedimento automático do Dono 
da Obra é que era um procedimento adequado e justo, uma vez que quando os juros são 
apresentados pelas empresas “normalmente não têm boa aceitação”. 

8.3. Não foi aplicada a redução remuneratória ao contrato complementar 

152 Aos valores pagos por contratos de aquisição de serviços que venham a celebrar-se com 
idêntico objeto e/ou contraparte de contrato vigente em 2012, era aplicável a redução re-
muneratória prevista no artigo 27.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2013), por força do disposto no artigo 75.º do mesmo diploma legal – o que 
não se verificou. 

153 Acerca desta questão, o cocontratante alegou o seguinte: 

Entregamos uma proposta de prestação de serviços a mais de 03/04/2013, tendo-se efetu-
ado uma dedução geral de 5% em relação ao valor médio mensal contratual. Fomos depois 
informados de que teríamos de efetuar mais uma dedução de 5% de modo a perfazer 10% 

                                                      
 A aquisição dos novos serviços foi autorizada por despachos do Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, de 

16-05-2013 e de 29-05-2013, e do Vice-Presidente do Governo, de 27-09-2013 (doc.os 3.03.06 e 3.03.07). 

 Foi proposta a celebração de uma segunda adenda ao contrato de prestação de serviços por via da 2.ª prorrogação do 
prazo da empreitada, não tendo, no entanto, sido autorizada a sua celebração. 

 O novo contrato de prestação de serviços revestiu a forma de “adenda” ao contrato inicial (doc. 3.03.09). 

 Doc. 3.03.10. 

https://dre.pt/application/file/a/632356
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referida lei do Orçamento do Estado n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro. 

A execução de serviços a mais prevista no CCP configura uma modificação objetiva de um 
contrato de aquisição de bens e serviços celebrado e não a celebração de um novo contrato 
– e muito menos a renovação de um contrato vigente –, sendo o preço a pagar pelos mes-
mos fixado, na falta de estipulação contratual em contrário, nos termos do artigo 373.º do 
CCP, não havendo, por isso, lugar à aplicação do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 
dezembro, que aprova o Orçamento de Estado para 2013, nem quanto à redução remunera-
tória prevista nos n.os 1 e 2, nem quanto à autorização ou parecer prévio vinculativo do mem-
bro do governo responsável pelas finanças previsto no n.º 4.  

154 Em função das informações que sustentam a decisão de contratar, observa-se que os novos 
serviços se tornaram necessários na sequência de circunstâncias imprevistas – a prorroga-
ção do prazo da empreitada em 8 meses – e não eram técnica ou economicamente sepa-
ráveis do objeto do contrato sem inconvenientes graves para o contraente público ou, em-
bora separáveis, eram estritamente necessários à conclusão do objeto do contrato , pelo 
que se encontram preenchidos os requisitos exigidos no n.º 1 do artigo 454.º do CCP. 

155 Porém, na ótica do regime legal de controlo de custos, a alínea c) do n.º 2 do artigo 454.º 
do CCP  estabelece que só pode ser ordenada a execução de serviços a mais quando 
«(…) o preço atribuído aos serviços a mais nos termos do disposto no artigo 373.º e dedu-
zido do preço dos serviços a menos não exceder 5% do preço contratual».  

156 Os serviços a mais envolviam um acréscimo de 33,2 mil euros, correspondente a 32,3% do 
preço contratual, pelo que, não se verificando aquela condição, teriam de ser objeto de 
contrato celebrado na sequência de procedimento pré-contratual adequado . 

157 Com efeito, por despachos do Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, de 
16-05-2013 e de 29-05-2013, e do Vice-Presidente do Governo, de 27-09-2013, foi autorizada 
a adoção do procedimento por ajuste direto – procedimento adequado em função do valor, 
para a aquisição dos mencionados serviços.  

158 A argumentação expendida pela fiscalização e aceite pela entidade adjudicante  não pro-
cede porquanto, como se referiu, a “adenda ao contrato” é, nos termos expostos, um novo 
contrato. 

159 Por conseguinte, deveria ter sido aplicada a redução remuneratória a que se refere o artigo 
27.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, por força do disposto no artigo 75.º do mesmo 
diploma legal.  

160 Sucede que o Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, deu nova redação à alínea c) do n.º 
2 do artigo 454.º do CCP, estabelecendo que não pode ser ordenada a execução de serviços 
a mais quando «(…) o preço atribuído aos serviços a mais, incluindo o de anteriores servi-
ços a mais, ultrapasse os 40% do preço contratual».  

                                                      
 Doc. 3.03.11. 

 Doc.os 3.03.08 e 3.03.12. 

 Redação em vigor à data do procedimento pré-contratual e da outorga do contrato. O regime foi substancialmente 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho.  

 Cfr. n.º 5 do artigo 454.º do CCP. 

 Doc.os 3.03.12, 3.03.06 e 3.03.07. 
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161 Por esta razão, se o contrato tivesse sido celebrado na sequência de procedimento pré-con-
tratual iniciado após a data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, 
ou seja, após 11-08-2012, os serviços titulados pela respetiva adenda seriam subsumíveis 
no regime de serviços a mais.  

162 Neste pressuposto, não haveria lugar a redução remuneratória. 

163 Atento o princípio geral do direito sancionatório da aplicação da lei mais favorável ao 
agente da ação (n.º 2 do artigo 2.º do Código Penal), fica afastada a responsabilidade fi-
nanceira indiciada relativamente à execução dos serviços a mais. 

8.4. Execução financeira 

164 Em execução do contrato inicial, foi faturada e paga a quantia de 101,4 mil euros , corres-
pondente à prestação de serviços de fiscalização e coordenação de segurança da emprei-
tada : 

165 À data de corte da auditoria, estavam ainda por prestar os serviços relativos ao acompa-
nhamento de comportamento da obra durante o período de garantia (10 anos), no mon-
tante de 15,7 mil euros , ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.  

166 Entre 2011 e 2013, o prazo médio de pagamento das despesas faturadas no âmbito do con-
trato de prestação de serviços de fiscalização passou de 34 para 63 dias . 

167 As faturas pagas após o respetivo prazo de vencimento (30 dias) ascenderam a 87,5 mil 
euros . De acordo com o artigo 326.º do Código dos Contratos Públicos, o cocontratante 
tem direito a juros de mora sobre o montante em dívida em caso de atraso pelo contraente 
público no cumprimento das obrigações pecuniárias. Todavia, à semelhança do verificado 
com a execução financeira da empreitada, também neste caso o cocontratante não cobrou 
juros de mora pelos atrasos nos pagamentos . 

168 Em execução da adenda ao contrato foi faturada e paga a quantia 38,5 mil euros, incluindo 
o IVA . 

169 A correspondente fatura foi emitida em 04-11-2013, antes mesmo de ter sido formalizada 
a adenda ao contrato, no dia seguinte.   

                                                      
 Cfr. Apêndice IV (doc.os 3.03.13.01 a 3.03.13.20 e 3.03.13.22 a 3.03.13.41).  

 No pagamento respeitante ao 20.º mês do contrato regista-se uma diferença de 2 186,09 euros entre o previsto 
(7 562,68 euros) e o executado (5 376,60 euros). 

 Cfr. cláusula segunda do contrato. 

 Cfr. Apêndice VIII. A degradação dos prazos médios de pagamento também ocorreu na execução do contrato de 
empreitada (cfr. ponto 6.6.1., supra). 
 Doc. 05.03. 

 Informação igualmente obtida na sequência das entrevistas realizadas no decurso dos trabalhos de campo. 

 Doc.os 3.03.13.21 e 3.03.13.42. 
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Capítulo II 
Financiamento 

9. Estrutura de financiamento do investimento 

170 Quanto ao financiamento do Centro de Artes Contemporâneas, verificou-se que a Região 
Autónoma dos Açores afetou 5,9 milhões de euros de recursos próprios à execução do 
investimento, correspondente a 33,7% da respetiva estrutura de financiamento. A maior 
parte do financiamento, relativa aos restantes 11,6 milhões de euros, foi assegurada pela 
comparticipação comunitária atribuída ao abrigo do FEDER, representando 66,3% do custo 
total do investimento. 

171 No quadro seguinte, procede-se à desagregação das despesas associadas à execução do 
investimento, evidenciando as respetivas fontes de financiamento:   

Quadro 19 – Estrutura de financiamento do investimento 
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     (em Euro) 

   

   

 

 

9.1. Orçamento regional 

172 As despesas de investimento foram pagas através de diversas ações do Plano Anual Regi-
onal. 

173 A aquisição das instalações da antiga Fábrica do Álcool, pela quantia de 1,8 milhões de 

euros, e o encargo com a permuta de lote contíguo, no montante de 50 mil euros , foram 
pagas através das ações do Plano «Instalações da Administração Regional», nos exercícios 
de 2006 e de 2007, e «Património Regional», em 2010, ambas da responsabilidade da Vice-
Presidência do Governo Regional. 

174 As restantes despesas, que incluem a aquisição de prédio contíguo pelo montante de 
350 mil euros , foram suportadas por diversas ações do programa «Património e Ativida-
des Culturais», o qual foi da responsabilidade da Presidência do Governo Regional, nos 
exercícios de 2007 a 2012, e da Secretaria Regional da Educação e Cultura , entre 2013 e 
2017. 

175 O conteúdo e a designação das ações do Plano através das quais se processaram as refe-
ridas despesas não foram consistentes no período em análise. Por seu turno, os relatórios 

                                                      
 Cfr. ponto 5.1., supra. 
 Idem. 
 Como já se referiu, a Direção Regional da Cultura esteve integrada na Presidência do Governo Regional até ao ano de 

2012, tendo transitado para a Secretaria Regional da Educação e Cultura na sequência da reestruturação operada pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro. 

 

https://dre.pt/application/file/a/191201
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anuais de execução do Plano não proporcionam informação clara acerca das verbas anu-
almente despendidas com o investimento, tendo sido necessário efetuar uma análise mais 
aprofundada a fim de se obter estes dados . 

9.2. Fundos comunitários 

176 Com o propósito de obter cofinanciamento comunitário para a realização do investimento, 
a Direção Regional da Cultura apresentou duas candidaturas ao PROCONVERGÊNCIA , 
tendo ambas sido aprovadas pela respetiva Unidade de Gestão. 

177 Uma das candidaturas incluiu o projeto técnico, com uma despesa elegível no montante 
de 787,6 mil euros, tendo a outra englobado a empreitada de construção, revisões de pre-
ços e respetivos serviços de fiscalização e de coordenação da segurança, com despesas 
elegíveis de 12,3 milhões de euros. 

Quadro 20 – Investimento apresentado a cofinanciamento comunitário 

178 No cômputo global destas candidaturas, a despesa pública elegível ascendeu a 13,1 milhões 
de euros , tendo sido aprovada a atribuição de uma comparticipação financeira a fundo 
perdido através do FEDER, no montante total de 11,2 milhões de euros, correspondente a 
uma taxa de cofinanciamento de 85%.  

                                                      
 Cfr. Relatórios Anuais de Execução do Plano Anual Regional de 2006, ação 28.1.2., p. 126; Plano Anual Regional de 2007, 

ação 4.2.19., p. 47, e ação 28.1.2., p. 133; Plano Anual Regional de 2008, ação 4.2.19., p.58; Plano Anual Regional de 2009, 
ação 4.2.15., p. 35; Plano Anual Regional de 2010, ação 4.2.15., p. 35, e ação 21.6.2., p. 105; Plano Anual Regional de 2011, 
ação 4.1.7., p.34, e ação 4.2.15., p. 35; Plano Anual Regional de 2012, ação 4.1.7., p. 37, e 4.2.15., p. 38; Plano Anual Regional 
de 2013, ação 5.10.12., p. 45; Plano Anual Regional de 2014, ação 5.9.6., p. 46, e 5.10.12., p. 47; Plano Anual Regional de 
2015, ação 5.9.6., p. 46, e 5.10.12., p. 48; Plano Anual Regional de 2016, ação 5.10.6., p. 54; e Plano Anual Regional de 2017, 
ação 6.8.6., p. 50.  

 Neste sentido, houve necessidade de proceder ao cálculo dos valores pagos por ano, programa, projeto, ação e rubrica 
de classificação económica (doc. 5.02). 

 No âmbito do eixo prioritário 8 – Qualificar e integrar a sociedade açoriana, objetivo específico 8.2 – Valorizar o patri-
mónio regional. 

 Os valores aprovados ao abrigo das candidaturas apresentadas a financiamento comunitário incluem o IVA. Assim, na 
operação “Projeto de execução do Centro de Artes Contemporâneas dos Açores”, a despesa pública corresponde ao valor 
adjudicado, 684 877 euros, acrescido do IVA à taxa de 15%, o que perfaz 787 609 euros. Na operação “Arquipélago – 
Centro de Artes Contemporâneas”, a despesa pública ascende a 10 467 329 euros, verba que acrescida do IVA, no mon-
tante de 1 876 218 euros, totaliza 12 343 547 euros. 

 

http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/163810/PRA2006RAE9.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/258833/PRA2007RAE8.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/350037/PRA2008RAE7.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/435349/Relatrio2009PlanoFINAL7.pdf
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b94E4F083-27D5-4215-992F-0FBBD911853C%7d&file=05.02.xlsx&action=default
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b94E4F083-27D5-4215-992F-0FBBD911853C%7d&file=05.02.xlsx&action=default
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b94E4F083-27D5-4215-992F-0FBBD911853C%7d&file=05.02.xlsx&action=default
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b94E4F083-27D5-4215-992F-0FBBD911853C%7d&file=05.02.xlsx&action=default
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b94E4F083-27D5-4215-992F-0FBBD911853C%7d&file=05.02.xlsx&action=default
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b94E4F083-27D5-4215-992F-0FBBD911853C%7d&file=05.02.xlsx&action=default
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b94E4F083-27D5-4215-992F-0FBBD911853C%7d&file=05.02.xlsx&action=default
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b94E4F083-27D5-4215-992F-0FBBD911853C%7d&file=05.02.xlsx&action=default
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b94E4F083-27D5-4215-992F-0FBBD911853C%7d&file=05.02.xlsx&action=default
http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7b94E4F083-27D5-4215-992F-0FBBD911853C%7d&file=05.02.xlsx&action=default
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179 As comparticipações do FEDER transferidas para a Região Autónoma dos Açores no âm-
bito destas candidaturas totalizaram 11,6 milhões de euros , verba que inclui um milhão 
de euros relativos ao mecanismo top-up . 

  

                                                      
 As verbas foram contabilizadas na rubrica de classificação económica 10.09.01. «Transferências de capital – Resto do 

mundo – União Europeia – Instituições». 

 Mecanismo derrogatório que permite o aumento temporário dos pagamentos intermédios e de saldo final, em dez 
pontos percentuais acima da taxa de cofinanciamento aplicável a cada eixo prioritário, sem exceder 100%, a aplicar ao 
montante das despesas elegíveis inscritas de novo em cada declaração de despesas certificada, conforme o disposto no 
n.º 2 do artigo 77.º do Regulamento (CE) n.º1083/2006 do Conselho, na redação conferida pelo artigo 1.º do Regulamento 
(UE) n.º 1311/2011, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13-12-2011. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006R1083&qid=1438179116631&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32011R1311&qid=1438172437360&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32011R1311&qid=1438172437360&from=PT
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10. Legalidade e regularidade financeira da operação de cofinanciamento do FEDER 

10.1. Caracterização da operação  

180 A operação «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» foi aprovada com um inves-
timento elegível de 12,3 milhões de euros e uma comparticipação financeira do FEDER, no 
montante de 10,5 milhões de euros . 

181 O apoio do FEDER assumiu a forma de ajuda não reembolsável e a sua concessão foi for-
malizada mediante a celebração de termo de aceitação, em 11-11-2011 . 

182 As componentes de investimento propostas pela Direção Regional da Cultura compreen-
deram as seguintes despesas (valores incluindo o IVA):  

• Construção – 11 890 000 euros; 

• Revisões de preços associadas ao contrato de empreitada – 350 000 euros; 

• Fiscalização e coordenação de segurança da empreitada – 103 547 euros. 

183 O contrato de empreitada de obras públicas sofreu modificações e a prestação de serviços 
de fiscalização e coordenação de segurança da empreitada foi objeto de mais um contrato, 
que implicaram prorrogações do prazo de execução e acréscimo de custos . 

184 Em consequência, foi proposta e aprovada uma reprogramação ao projeto inicial, em 
04-06-2014, motivada pelos sucessivos atrasos registados na execução da empreitada . 

10.2. Processo de atribuição e contratação da comparticipação comunitária 

185 Os processos de atribuição e de contratação do financiamento do FEDER seguiram, na 
generalidade, o disposto no Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão e no Regula-
mento PROCONVERGÊNCIA , ressalvando-se, no entanto, que o termo de aceitação não 
contém parte das especificações exigidas no Regulamento Geral do FEDER e Fundo de 
Coesão . 

                                                      
 A candidatura, enquadrada no eixo prioritário 8 – Qualificar e integrar a sociedade açoriana, objetivo específico 8.2 – 

Valorizar o património regional, foi aprovada pela Autoridade de Gestão em 10-11-2011, tendo sido homologada, na mesma 
data, por despacho do Vice-Presidente do Governo Regional. 

 Doc. 03.04.009. O termo de aceitação da comparticipação comunitária é o documento no qual se definem os direitos e 
obrigações do beneficiário, nomeadamente o integral cumprimento de todas as disposições legislativas e regulamentares 
aplicáveis.  

 Cfr. pontos 6.1., 6.2., 6.5., 6.6. e 8., supra. 
 Doc.os 03.04.125 a 03.04.127. 

 Cfr. artigos 12.º a 16.º, 18.º e 19.º do Regulamento Geral FEDER e FCOES e artigos 12.º a 16.º do Regulamento 
PROCONVERGÊNCIA (doc. 05.07). 

 Estão em falta as seguintes especificações: identificação da conta bancária do beneficiário para pagamento do 
cofinanciamento FEDER; periodicidade de apresentação de pedidos de validação de despesa ou a percentagem mínima 
de despesa a apresentar em cada pedido de validação; conteúdo e periodicidade dos relatórios de execução da operação 
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186 A determinação da despesa elegível foi efetuada em conformidade com o estabelecido no 
artigo 8.º do Regulamento PROCONVERGÊNCIA, compreendendo as despesas de cons-
trução, revisão de preços e fiscalização. 

187 No cálculo do apoio comunitário, foram observadas as disposições contidas no artigo 10.º 
do Regulamento PROCONVERGÊNCIA, correspondendo a 85% da despesa elegível , as-
sumindo a forma de ajuda não reembolsável. 

188 Por outro lado, este projeto foi sinalizado pelo beneficiário como sendo gerador de recei-
tas . O n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento PROCONVERGÊNCIA estabelece que neste 
tipo de projetos aplica-se a metodologia funding gap para efeitos de cálculo da compartici-
pação comunitária .  

189 No relatório de análise da candidatura, elaborado pela Autoridade de Gestão do PROCON-
VERGÊNCIA, foi mencionado que «[e]ventuais receitas do projeto serão analisadas em 
sede de encerramento do mesmo», uma vez que «[o] promotor informou que não se prevê 
a aplicação de custos aos utentes do Centro de Artes Contemporâneas. O máximo que 
poderá acontecer é haver algumas exposições ou espetáculos com entrada paga…» . 

190 No que respeita às eventuais receitas do projeto, a Direção Regional da Cultura informou, 
em sede de trabalhos de auditoria, que «[o] projeto CAC será potencialmente gerador de 
receitas, mas só quando da execução da unidade é que se terá a noção de quais as eventuais 
receitas líquidas positivas». Por seu turno, a Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊN-
CIA informou que «[a] operação está identificada como potencialmente geradora de recei-
tas, pelo que em sede de encerramento da operação será efetuada a análise de eventuais 
receitas líquidas». 

191 Refira-se que a avaliação da capacidade do projeto para gerar receitas deveria ser enqua-
drada no âmbito de uma análise custo-benefício, precedendo a decisão de investimento, e 
não o inverso. 

                                                      
a apresentar pelo beneficiário; especificação das consequências de eventuais incumprimentos; disposições para recuperar 
os montantes indevidamente pagos, incluindo, quando aplicável, a aplicação de juros de mora e de juros compensatórios; 
obrigação de cumprir as disposições do regulamento que lhe sejam aplicáveis e as informações a prestar quanto às 
receitas líquidas obtidas no âmbito de projetos geradores de receitas (cfr. alíneas d), f), i), m), n) e p) dos n.os 3 e 4 do 
artigo 19.º do Regulamento Geral do FEDER e FCOES – doc. 05.12). 

 Cfr. quadro 20, supra. 
 Conforme assinalado pelo beneficiário no quadro 12 do formulário de candidatura. 

 De acordo com o estabelecido no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento PROCONVERGÊNCIA, «nos projetos geradores 
de receitas aplicam-se as disposições previstas no artigo 55.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, de 11 de julho, com as 
alterações introduzidas pelo Regulamento (UE) n.º 539/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de junho, e 
n.º 15 do Regulamento Geral do FEDER e Fundo de Coesão». Na aceção do artigo 55.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, 
de 11 de julho, o funding gap corresponde ao montante máximo da despesa elegível a cofinanciar, considerada a diferença 
entre o valor atualizado do custo do investimento e o valor atualizado, para um determinado período de referência, do 
rendimento líquido resultante da sua exploração, ou seja: max DE = FG = CIA – RLA, conforme Orientação n.º 5/2008 da 
Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA. 

 Doc. 03.04.006, p. 4. 

 

http://portal/sites/sraarq/DAT/AcCtrl/Audit/2014/14-225FS2/1/5/05.12.pdf
http://www.qren.pt/np4/file/2211/1_Regulamento_do_PROCONVERGENCIA.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006R1083&rid=10
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2010:158:0001:0006:PT:PDF
http://www.pofc.qren.pt/ResourcesUser/Reg_Feder_FundoCoesao.pdf
http://www.proconvergencia.azores.gov.pt/AR/ORIENTA%C7%C3O%20N.%BA%205-2008%20-%20PROJECTOS%20GERADORES%20DE%20RECEITAS.pdf
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10.3. Validação e pagamento da comparticipação do FEDER 

10.3.1. Despesa declarada pela Direção Regional da Cultura 

192 A despesa declarada e justificada pela Direção Regional da Cultura perante a Autoridade de 
Gestão do PROCONVERGÊNCIA ascendeu a 12 milhões de euros, incluindo o IVA, tradu-
zindo uma execução financeira do projeto na ordem dos 97,52%.  

193 A composição da despesa foi a seguinte :  

• Construção (autos de medição n.os 1 a 27 e adiantamento ao empreiteiro) 
– 11 797 242,00 euros ; 

• Revisões de preços (n.os 1 a 13) – 139 142,00 euros; 

• Fiscalização (prestação de serviços do 1.º ao 20.º mês) – 101 370,00 euros. 

194 Do total da despesa declarada, cerca de 93%, correspondente a 11,2 milhões de euros, foi 
apresentada na modalidade de pedido de pagamento contra fatura . Tal facto permitiu à 
Região beneficiar do adiantamento da comparticipação do FEDER referente a cada um dos 
pedidos, tendo recebido, nesta modalidade, o montante de 9,2 milhões de euros .   

195 No caso dos pedidos de pagamento n.os 15, 35, 38, 39 e 40, registaram-se atrasos significa-
tivos na remessa, pela Direção Regional da Cultura à Autoridade de Gestão, de pedidos de 
pagamento contra fatura quitada , acompanhados dos documentos comprovativos do 

                                                      
 Despesa declarada e justificada por pedido de pagamento (doc.os 03.04.123 e 05.02). 

 A Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA não considerou elegíveis, para efeitos de comparticipação 
comunitária, as despesas associadas ao reforço do seguro de caução relativo aos autos de medição n.os 1 e 2, nos 
montantes de 3 779 euros e 4 758 euros, respetivamente. 

 Os pedidos de pagamento assumem as modalidades de reembolso, mediante apresentação de despesa efetivamente 
paga, ou de contra fatura (adiantamento), através de constituição de garantia bancária ou apresentação de faturas ou 
documentos de natureza comercial equivalente. A regularização dos pedidos de pagamento contra fatura é efetuada 
através de pedidos de pagamento contra fatura quitada, que integram a remessa dos comprovativos do pagamento das 
despesas comparticipadas. A Direção Regional da Cultura apresentou 48 pedidos de pagamento. O pedido de pagamento 
n.º 44 foi objeto de anulação. 

    Estrutura da despesa declarada por modalidade de pedido de pagamento: 

 

 Cfr. Apêndice X. 

 Cfr. Apêndice XI. 
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pagamento das despesas, o que, por sua vez, gerou atrasos na regularização dos adianta-
mentos percebidos por conta da comparticipação do FEDER, tendo a situação ficado nor-
malizada em junho de 2014.  

10.3.2. Validação dos pedidos de pagamento pela Autoridade de Gestão 

196 A validação dos pedidos de pagamento foi efetuada mediante checklists de análise, que 
contemplaram a elegibilidade normativa, estrita e formal da despesa, conforme o disposto 
no n.º 4 do artigo 18.º do Regulamento PROCONVERGÊNCIA .  

197 Os valores de comparticipação do FEDER a processar, apurados pelo Secretariado Técnico 
da Autoridade de Gestão, corresponderam a 85% da despesa declarada pela Direção Regi-
onal da Cultura, ascendendo a 10,2 milhões de euros / . 

10.3.3. Pagamento da comparticipação do FEDER 

198 A Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA transferiu uma comparticipação do FE-
DER no valor global de 11 milhões de euros , dos quais 10 milhões de euros tiveram por 
suporte os pedidos de pagamento de reembolso e de contra fatura remetidos pela Direção 
Regional da Cultura, sendo o restante processado a coberto do mecanismo top-up . 

                                                      
 A elegibilidade normativa é aferida «face à regulamentação geral e específica (elegibilidade da despesa, duplicação de 

despesas, fornecedores previstos na candidatura ou em alterações posteriores devidamente autorizadas) e ao período 
temporal a que respeita (alínea a) do n.º 4 do artigo 18.º do Regulamento PROCONVERGÊNCIA). A elegibilidade estrita 
«pressupõe a verificação da conformidade do pedido de pagamento com a realização física e financeira; a verificação 
documental (documentos de despesa, extratos bancários, outros), e pontualmente o controlo da contabilidade do 
beneficiário; visita ao projeto» (alínea b) do n.º 4 do artigo 18.º do mesmo Regulamento. Finalmente, a elegibilidade formal 
«implica a verificação da qualidade dos documentos e a regularidade formal das faturas de acordo com os requisitos 
constantes do n.º 5 do artigo 35.º do CIVA» (alínea c) do n.º 4 do artigo 18.º do mesmo Regulamento). 

 No pedido de pagamento 12 foi declarada uma despesa de 9 605,00 euros. A despesa justificada foi de 9 596,00 euros, 
apurando-se uma diferença de 9,00 euros (doc. 05.02). A comparticipação do FEDER a processar foi calculada sobre a 
despesa declarada, ascendendo a 8 164,00 euros, ou seja, mais 8,00 euros do que a comparticipação devida pela despesa 
justificada. 

 Cfr. quadro 20, supra. 

 Cfr. Apêndice XII. 
 Como anteriormente se referiu, as transferências da comparticipação do FEDER foram efetuadas para uma conta 

bancária titulada pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro. No que respeita ao mecanismo top-up, a Autoridade de 
Gestão informou que tinha sido constituída uma conta bancária específica para o pagamento destas verbas, a qual, 
todavia, apenas foi utilizada no processamento da ordem de pagamento n.º 3/2012 top-up. As restantes transferências 
foram processadas para a conta bancária já existente, titulada pela referida Direção Regional. 

http://www.qren.pt/np4/file/2211/1_Regulamento_do_PROCONVERGENCIA.pdf
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Quadro 21 – Comparticipação comunitária – FEDER e mecanismo top-up 

  

199 O financiamento comunitário correspondeu, assim, a uma comparticipação de 91,4% so-
bre a despesa de 12 milhões de euros declarada pelo beneficiário. 

200 A majoração de 10% sobre o fundo comunitário, realizada ao abrigo do mecanismo top-up 
permitiu que a despesa pública regional afeta à operação auditada fosse reduzida de 15% 
para 5%. 

10.3.4. Declaração, validação e pagamento de comparticipação relativa a trabalhos 
não executados 

201 A análise à execução física do contrato de empreitada permitiu verificar a existência de 
autos de medição com o registo de trabalhos contratuais que não foram executados, no 
montante de 71 645,46 euros (sem IVA) . 

202 A despesa referente a estes trabalhos não executados foi apresentada pela Direção Regional 
da Cultura a financiamento comunitário, no âmbito dos pedidos de pagamento identifica-
dos no Apêndice XIII . 

203 A Autoridade de Gestão não apurou qualquer desconformidade em sede de verificação de 
elegibilidade estrita do pedido de pagamento, tendo validado a respetiva despesa e proces-
sado a comparticipação do FEDER, a qual ascendeu a 66 626,03 euros , acrescida de 

                                                      
 Conforme foi anteriormente assinalado (ponto 6.4., supra), os trabalhos não executados foram parcialmente 

compensados pela realização de trabalhos adicionais, no montante de 68 369,66 euros, acrescido do IVA, (a parte 
restante, no montante de 3 275,80 euros, acrescido do IVA, correspondeu à realização de pagamentos sem 
contraprestação efetiva. Estes trabalhos adicionais não se encontravam previstos na candidatura aprovada no âmbito do 
PROCONVERGÊNCIA, motivo pelo qual a correspondente despesa não poderia ser objeto de financiamento comunitário.  

 Pedidos de pagamento n.os 1, 3, 6, 13, 17, 19, 21, 24, 28, 34, 35, 38, 39 e 40. 

 Os pagamentos de comparticipação do FEDER totalizaram 66 095,00 euros, uma vez que a despesa apresentada no 
pedido de pagamento n.º 40, relativa ao auto de medição 27, foi financiada a uma taxa de 57,7%, em virtude da retenção 
de 5%, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 18.º do Regulamento PROCONVERGÊNCIA.  
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8 310,87 euros pela aplicação do mecanismo top-up, perfazendo a quantia de 74 936,90 eu-
ros . 

204 Considera-se que a Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA, através do controlo 
administrativo efetuado aos documentos de despesa que integraram os pedidos de paga-
mento, não tinha possibilidade de detetar as situações assinaladas. 

205 Os pagamentos relativos à situação referenciada foram concretizados através das ordens 
de pagamento identificadas no Apêndice XIII . 

206 Por conseguinte, a Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA deverá proceder à re-
cuperação da quantia de 74 936,90 euros relativos ao cofinanciamento FEDER de despesas 
associadas a trabalhos medidos, faturados, mas não realizados, eventualmente por acerto 
com o saldo final da compensação financeira devida, no montante de 264 676,00 euros, 
que não chegou a ser pago, como a seguir se evidenciará. 

207 Em contraditório, a Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais salientou pre-
cisamente que a «… diferença de 264.676,42 euros (..) cobre o montante citado» . 

208 Sobre esta matéria, realça-se que a não obrigatoriedade de remessa às entidades gestoras 
dos elementos relativos aos adicionais aos contratos iniciais objeto de financiamento co-
munitário, constitui um fator de risco para a correção financeira das operações.  

10.4. Pedido de pagamento final 

209 O n.º 6 do artigo 18.º do Regulamento PROCONVERGÊNCIA determina que o pagamento 
dos últimos 5% da comparticipação financeira atribuída só será concretizado após a apre-
sentação do relatório final da operação, eventualmente acompanhado de outros documen-
tos relevantes, e da realização da visita final ao projeto por parte do Secretariado Técnico. 

210 No caso em apreço, face ao nível de execução financeira evidenciado pelo projeto, o limite 
máximo de comparticipação do FEDER a transferir para o beneficiário, até à apresentação 
do pedido de pagamento do saldo final, ascendia a 10,9 milhões de euros. 

                                                      
 Os valores que constavam do relato – respetivamente 66 095,37 euros e 8 248,51 euros, perfazendo a quantia de 

74 343,88 euros – foram alterados, por correção da taxa do IVA aplicável às faturas referentes aos autos de medição n.os 2 
e 3, que incluíam trabalhos medidos, faturados e pagos mas não realizados (cfr. Apêndice XIII).   
 Pedidos de pagamento (doc.os 3.04.010, 3.04.014, 3.04.020, 3.04.034, 3.04.042, 3.04.046, 3.04.050, 3.04.056, 3.04.076, 

3.04.078, 3.04.084, 3.04.086 e 3.04.088) e ordens de pagamento (doc.os 3.04.098, 3.04.100, 3.04.101, 3.04.106, 3.04.109, 
3.04.110, 3.04.111, 3.04.112, 3.04.115, 3.04.116, 3.04.118, 3.04.119 e 3.04.120).  

 Circunstância que continua a verificar-se, dada a reduzida expressão das correções acima descritas.      

http://www.qren.pt/np4/file/2211/1_Regulamento_do_PROCONVERGENCIA.pdf
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Quadro 22 – Retenção de 5% de comparticipação FEDER 

  

 

 
211 Do exposto, resulta que as transferências concretizadas no âmbito dos pedidos de paga-

mento de reembolso e de contra fatura excederam em 140 708,00 euros o referido limite .  

212 O pedido de pagamento final foi formalizado a 23-09-2014 .  

213 O relatório final apresentado à Autoridade de Gestão indicava como montante a receber de 
comparticipação do FEDER a quantia de 264 676,00 euros. Acompanhavam este docu-
mento o auto de receção provisória da obra, de 23-07-2014, a conta final da empreitada, de 
31-10-2014, e fotos comprovativas do cumprimento da obrigação de publicitar a subvenção 
financeira atribuída . 

214 O relatório da ação de acompanhamento elaborado pela Unidade de Acompanhamento do 
PROCONVERGÊNCIA, no âmbito da qual se procedeu à verificação e análise do relatório 
final da operação, concluiu pela respetiva conformidade face ao previsto, tendo em conse-
quência sido proposta a sua aprovação, bem como o pagamento do respetivo saldo final, 
no referido montante de 264 676,00 euros , propostas que mereceram a concordância 
dos responsáveis, conforme despacho exarado em 03-11-2016.  

                                                      
 Através da análise efetuada à documentação de suporte aos pagamentos da comparticipação do FEDER processados 

pela Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA, verifica-se que o limite em referência foi ultrapassado com a ordem 
de pagamento n.º 1/2014 TU, de 31-01-2014, no montante de 93 256,00 euros, quantia que adicionada aos 
10 780 220,00 euros até então pagos perfez um montante acumulado de 10 873 476 euros (cfr.  Apêndice XII). Na checklist 
de validação da despesa que suportou a mencionada ordem de pagamento não foi efetuada qualquer observação sobre a 
verificação do cumprimento da retenção dos 5% de comparticipação do FEDER. 

 Pedido de pagamento n.º 48. 

 Doc. 03.04.123, pp. 22 a 25 do ficheiro. 

 Doc. 03.04.123, p. 4 do ficheiro. 
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215 Contudo, o pagamento do saldo final da comparticipação financeira devida não chegou a 
ser efetuado . 

216 No referido documento, foi ainda abordada a questão relacionada com as receitas líquidas 
da operação, conforme acordado aquando da formalização da atribuição da comparticipa-
ção comunitária. 

217 A este propósito, a Direção Regional da Cultura declarou à Autoridade de Gestão, em 
27-10-2016, que «Nesta fase de abertura do equipamento, não há cobranças de ingressos 
e o bar não está ainda em exploração» , razão pela qual a Unidade de Acompanhamento 
do PROCONVERGÊNCIA considerou a operação como não geradora de receitas. 

218 Porém, com base nos elementos recolhidos na segunda fase dos trabalhos de campo, re-
lativos aos exercícios de 2015, 2016 e 2017, verificou-se que foram obtidas receitas proveni-
entes da cobrança de ingressos para acesso às atividades culturais promovidas pelo Centro 
de Artes Contemporâneas, assim como das vendas de diversos artigos efetuadas na loja a 
funcionar no empreendimento, perfazendo a importância de 46 426,37 euros .  

219 Conclui-se, assim, que a Direção Regional da Cultura, em sede de encerramento da opera-
ção, omitiu estes elementos à Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA. 

220 A omissão daquela informação acabou por não ter consequências na expressão do saldo 
final da operação. Com efeito, conforme o esclarecimento prestado pela Direção Regional 
do Planeamento e Fundos Estruturais em contraditório, «… quando se aborda a questão 
no âmbito do cofinanciamento comunitário, tratam-se de “receitas líquidas”, ou seja, re-
ceitas brutas deduzidas dos custos operacionais» . Ora, no período em apreço, as despe-
sas de funcionamento do empreendimento excederam largamente as receitas obtidas , 
não proporcionando, por conseguinte, a obtenção de receitas líquidas positivas. 

10.5. Acompanhamento e controlo pela Autoridade de Gestão 

221 A Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA realizou uma ação de acompanhamento 
à operação em apreço, designadamente a visita final ao projeto para efeitos de verificação 
documental e física, conforme o determinado pelo n.º 6 do artigo 18.º do Regulamento 
PROCONVERGÊNCIA, na sequência da qual foi aprovado o respetivo relatório final. 

  

                                                      
 Cfr. ponto 6 do doc. 03.01.02.21. 

 Doc. 03.04.123, p. 5 do ficheiro. 

 Cfr. ponto 14., infra. 

 Cfr. n.os 3 e 4 do artigo 55.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 11 de julho, com a redação dada pelo 
Regulamento (EU) n.º 539/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de junho. 

 Cfr. ponto 15., infra.  

http://www.proconvergencia.azores.gov.pt/Doc/REG/Regionais%2010%202010/RegulamentoPROCONVERGENCIA.pdf
http://www.proconvergencia.azores.gov.pt/Doc/REG/Regionais%2010%202010/RegulamentoPROCONVERGENCIA.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006R1083&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2010:158:0001:0006:PT:PDF
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Capítulo III 
Exploração 

11. O «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas»  
não foi objeto de licenciamento 

222 De acordo com a informação recolhida, o «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâ-
neas» está aberto ao público desde abril de 2015 . 

223 No entanto, o Município da Ribeira Grande informou que não foi emitido alvará de licença 
de utilização para o imóvel, situado no respetivo território, «uma vez que nunca foi solici-
tado» . 

224 Com referência ao alvará da licença de funcionamento, a Direção Regional da Cultura in-
formou que o recinto não está sujeito a licença de funcionamento emitida por ela, na me-
dida em que o «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas dos Açores» não é um 
recinto de espetáculos de natureza artística, nos termos definidos no n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 36/2004/A, de 20 de outubro» . 

225 Nos termos do citado Decreto Legislativo Regional n.º 36/2004/A, são recintos para espe-
táculos de natureza artística as instalações permanentes que se destinem especificamente, 
mesmo que não exclusivamente, à realização de atividades artísticas de canto, cinema, 
dança, música, teatro, entre outras (n.º 1 do artigo 3.º). O início das atividades num recinto 
deste tipo, depende de licença de funcionamento emitida pela Direção Regional da Cultura 
(n.º 1 do artigo 14.º), válida por três anos (n.º 1 do artigo 18.º). O alvará de licença de fun-
cionamento é emitido após vistoria realizada por representantes da Direção Regional da 
Cultura, da Câmara Municipal, do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Aço-
res e da Autoridade de Saúde (n.os 2 e 3 do artigo 15.º), por aqui se podendo compreender 
a natureza dos interesses públicos que se visam salvaguardar com a sujeição a licencia-
mento. Do alvará deve constar, nomeadamente, a indicação das atividades culturais e re-
creativas a que se destina a instalação e a respetiva lotação (alíneas c) e d) do n.º 3 do 
artigo 17.º). O funcionamento sem o necessário licenciamento constitui contraordenação 
(alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º). 

226 O «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas», no edifício designado por Blackbox, 
dispõe de um auditório para 200 pessoas, camarins e bilheteira , que, segundo se conclui 
da informação prestada pela Direção Regional da Cultura, não está licenciado para a reali-
zação de atividades artísticas de canto, cinema, dança, música ou teatro. 

 

                                                      
 Doc. 03.06.11. 

 Doc. 3.01.02.24. 

 Doc. 3.01.02.23. 

 Cfr. Quadro 1, supra. 

 

https://dre.pt/application/conteudo/577134
https://dre.pt/application/conteudo/577134
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227 No entanto, de acordo com a informação divulgada nos planos e relatórios de atividades 
referentes ao período em apreciação, foram promovidos diversos espetáculos de natureza 
artística naquele espaço, designadamente ciclos de cinema, exibição de documentários, 
peças de teatro e concertos . 

228 Em sede de contraditório, a Direção Regional da Cultura não prestou qualquer esclareci-
mento sobre o assunto. 

  

                                                      
 Doc.os 03.06.01, 03.06.02, 03.06.04 e 03.06.11 a 03.06.13. 
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12. Modelo gestionário 

12.1. Comissão de curadores e intervenção da Teatro Micaelense, S.A. 

229 Com a proximidade da conclusão da empreitada, no início de 2014, foi formada uma co-
missão de curadores para o Centro de Artes Contemporâneas, composta por 11 elementos, 
tendo por missão «… definir as áreas de abrangência deste Centro, bem como definir o seu 
programa funcional (…) e apresentar propostas para a aquisição de mobiliário e outros 
equipamentos móveis necessários para o [seu] funcionamento…». Ficou, igualmente, es-
tabelecido que a referida comissão seria coordenada pelo Presidente do Conselho de Ad-
ministração da Teatro Micaelense – Centro Cultural e de Congressos, S.A., sob tutela do 
Diretor Regional da Cultura . 

230 Posteriormente, através da Resolução do Conselho do Governo n.º 73/2014, de 29 de abril, 
foi autorizada a celebração de um contrato-programa, com caráter anual, entre a Região 
Autónoma dos Açores e a Teatro Micaelense, S.A., pelo valor global de 700 000 euros, 
tendo em vista, para além do «… desenvolvimento da oferta cultural e a promoção do des-
tino Açores através da concretização do programa de espetáculos aprovado, da prospeção 
e captação do mercado de congressos…», «… preparar o início de atividades do Centro de 
Artes Contemporâneas – Arquipélago» . 

231 No âmbito do referido contrato, que vigorou até 31-12-2014, a Teatro Micaelense, S.A., foi 
incumbida de apresentar um plano de ação, a submeter a aprovação do Secretário Regional 
da Educação, Ciência e Cultura. 

232 Neste contexto, em setembro de 2014, o Diretor Regional da Cultura e o Presidente do 
Conselho de Administração da Teatro Micaelense, S.A., subscreveram um documento con-
tendo a visão estratégica e uma proposta de plano de ação para o «Arquipélago – Centro 
de Artes Contemporâneas» . Neste documento, sugeria-se que o Centro de Artes Con-
temporâneas dos Açores constituísse um serviço externo da Direção Regional da Cultura, 

                                                      
 A comissão de curadores foi criada por despacho do Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, de 03-02-2014 

(Despacho n.º 213/2014). Os trabalhos desenvolvidos estão sintetizados num documento datado de 05-02-2014, dois dias 
após a data da constituição da própria comissão. Nesta reunião foi efetuada uma primeira abordagem aos equipamentos 
necessários para o Centro de Artes Contemporâneas. Na documentação disponibilizada pela Direção Regional da Cultura 
não existem evidências de que tenha sido dada continuidade aos trabalhos iniciados pela comissão de curadores (doc. 
03.08.05). 

 Com base no relatório de gestão que integra o processo de prestação de contas da Teatro Micaelense – Centro Cultural 
e de Congressos, S.A., referente ao exercício de 2014, apurou-se que, da verba em causa, apenas 100 000 euros foram 
destinados ao financiamento de iniciativas relacionadas com a abertura do Centro de Artes Contemporâneas (doc. 
03.08.08, p. 39 do ficheiro). 

 O documento, constituído por 10 capítulos, versa as seguintes matérias: missão do Centro de Artes Contemporâneas 
(capítulo I); situação de referência (capítulo II); modelo de gestão (capítulo III); espaços e sua vocação (capítulo IV); 
coleção de arte (capítulo V); parcerias estratégicas (capítulo VI); calendarização das ações (capítulo VII); programação 
para início de atividade (capítulo VIII); programação até final da legislatura (capítulo IX) e informações finais (capítulo X) 
(doc. 03.08.06). 

 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5c31f358-fc59-4ca0-99fb-5308a71437cd/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f1107c7b-e685-495e-bee6-14fe70c95c34/pdfOriginal
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com uma equipa formada no mínimo por 21 funcionários, sob a responsabilidade de um 
diretor .  

233 Não existem evidências do plano de ação ter sido aprovado pelo membro do Governo. 

12.2. Entre 2015 e 2019, o «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» 
funcionou sem qualquer enquadramento orgânico 

234 No entanto, o certo é que o «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» foi inaugu-
rado em março de 2015 e entrou em funcionamento no mês seguinte . 

235 Com base nos elementos recolhidos durante a realização dos trabalhos de campo, com-
plementados com os esclarecimentos prestados pelo Diretor Regional da Cultura e pela 
Diretora do Centro de Artes Contemporâneas, concluiu-se que o modelo de gestão que se 
pretenderia adotar seria o de serviço externo da Direção Regional da Cultura, tal como tinha 
sido proposto no mencionado plano de ação. 

236 Inclusivamente, no portal do Governo Regional, o «Arquipélago – Centro de Artes Contem-
porâneas » era apresentado como se fosse um serviço externo da Direção Regional da Cul-
tura . 

237 Na realidade, no período de 2015 a 2019, o «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâ-
neas» não teve existência formal como unidade orgânica: não era um serviço externo da 
Direção Regional da Cultura , não tinha orgânica, não constituía uma entidade contabilís-
tica, não tinha quadro de pessoal dirigente, nem lhe foi afetado pessoal do quadro regional 
de ilha. 

238 Verificou-se mesmo que, na altura, o próprio imóvel não chegou a ser formalmente afetado 
à Direção Regional da Cultura, o que só ocorreu em dezembro de 2018 . 

239 Não existia, portanto, um conselho administrativo que assegurasse a gestão, como nos 
serviços externos da Direção Regional da Cultura . A própria Diretora do Centro, cujo 
cargo não estava previsto em quadro de pessoal dirigente, também não tinha competências 

                                                      
 Cfr. doc. 03.08.06, pp. 4 e 5 do ficheiro. 

 Doc. 03.06.11. 

 Selecionando o separador “Serviços Externos”. Por seu turno, no separador “Arquipélago”, são divulgadas informações 
relacionadas com a missão e visão subjacentes ao referido equipamento cultural, estratégia, objetivos estratégicos e 
equipa.  

 Os serviços externos da Direção Regional da Cultura eram os museus regionais e de ilha e as bibliotecas públicas e 
arquivos regionais (n.º 2 do artigo 31.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 13/2001/A, de 7 de novembro, com a redação decorrente do Decreto Regulamentar Regional n.º 
3/2006/A, de 10 de janeiro).  

 A afetação do imóvel à Direção Regional da Cultura operou-se por despacho do Vice-Presidente do Governo Regional, 
de 13-12-2018 (doc. 03.08.04). 
 Cfr. artigo 28.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2001/A, de 7 de novembro. 

 

http://www.culturacores.azores.gov.pt/
https://dre.pt/application/file/a/497877
https://dre.pt/application/file/a/596205
https://dre.pt/application/file/a/596205
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definidas, designadamente, não possuía competência para autorizar a realização de des-
pesas. 

240 Nestas circunstâncias, a competência para autorizar despesas era exercida, na prática, pela 
Diretora de Serviços Externos e de Ação Cultural ou pela Diretora de Serviços de Patrimó-
nio, da Direção Regional da Cultura, ambas com competência delegada para autorizar des-
pesas até 2 500 euros , e pelo Diretor Regional da Cultura, para despesas que excedam 
este montante / .  

241 Relativamente às despesas de programação comparticipadas por entidades privadas, em 
execução de protocolos celebrados no âmbito do mecenato cultural, a autorização para a 
sua realização tem sido conferida pelo Conselho Administrativo do Fundo Regional de Ação 
Cultural. 

242 No que diz respeito às importâncias provenientes da cobrança de ingressos para acesso às 
atividades promovidas pelo Centro de Artes Contemporâneas, assim como das resultantes 
da venda de artigos na loja a funcionar no empreendimento, constituíam, em ambos os 
casos, receita do Fundo Regional de Ação Cultural .  

243 Quanto aos recursos humanos necessários, não tinha sido afetado pessoal do quadro re-
gional de ilha, como se referiu. Deste modo, para suprir as necessidades sentidas a este 
nível, a Direção Regional da Cultura recorreu à celebração de contratos de prestação de 
serviços, na modalidade de avença . 

                                                      
 Doc. 03.01.02.21, ponto 2, ficheiros 1 e 2. 

O processo de aquisição de bens e serviços iniciava-se com a elaboração de uma informação pelos serviços adminis-
trativos e financeiros, manifestando a necessidade de realização da despesa, sendo visada pela Diretora do Centro e, 
posteriormente, remetida para efeitos de cabimento à Direção Regional da Cultura ou ao Conselho Administrativo do 
Fundo Regional de Ação Cultural, neste caso quando estivessem em causa despesas relacionadas com a execução de 
protocolos celebrados com entidades privadas. No entanto, no segundo semestre de 2016, o procedimento de cabimento 
prévio passou a ser executado pelos serviços administrativos e financeiros do Centro, por conta de dotações inscritas no 
orçamento da Direção Regional da Cultura, mantendo-se, contudo, o procedimento descrito em relação às despesas 
protocoladas. Obtida a informação de cabimento, e em função do respetivo montante, as despesas eram então autori-
zadas nos termos expostos. 

 Os diretores regionais são competentes para autorizar despesas até 100 000,00 euros (cfr. alínea a) do n.º 1 do artigo 
20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2015/A, de 7 de janeiro, alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro e alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 
13 de abril, respetivamente, para os exercícios de 2015, 2016 e 2017). Esta competência pode ser delegada nos dirigentes 
sob a sua dependência, em regra, até ao limite de 2 500,00 euros (cfr. artigo 15.º, n.os 1, alínea e), e 3, do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 3/2015/A, de 13 de fevereiro, artigo 15.º, n.os 1, alínea e), e 3, do Decreto Regulamentar Regional n.º 
2/2016/A, de 11 de fevereiro, e artigo 17.º, n.os 1, alínea e), e 3, do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de 
junho, diplomas que puseram em execução, respetivamente, os Orçamentos da Região Autónoma dos Açores relativos 
aos exercícios de 2015, 2016 e 2017).  
 Cfr. artigo 30.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2001/A, de 7 de novembro e, posteriormente, artigo 24.º do 

anexo I ao Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2020/A, de 27 de janeiro. As receitas do Fundo Regional de Ação Cultural 
estão tipificadas no artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 36/2003/A, de 4 de novembro. 

 Os contratos de prestação de serviços, em modalidade de avença, estão identificados no Apêndice XVI. A estrutura 
organizativa do pessoal e as respetivas funções constam do Apêndice XVII e do Apêndice XVIII. 
 

http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/E9E9C274-926D-4F09-86DF-262B2912E0FE/0/2015_ORAA_Aprovado.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/2F9D8E3C-5105-4527-A428-DB4BE39127B3/0/2016_DLR__Aprovado.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/2F9D8E3C-5105-4527-A428-DB4BE39127B3/0/2016_DLR__Aprovado.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/766F3698-0DBA-489E-9D4B-FBD91F2CD81B/0/2017_DLR__Aprovado.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/766F3698-0DBA-489E-9D4B-FBD91F2CD81B/0/2017_DLR__Aprovado.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/D6D87055-1AD5-4D0A-868E-AB71933FA352/0/2015_DRR.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/D6D87055-1AD5-4D0A-868E-AB71933FA352/0/2015_DRR.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/DB0C07A7-EAF3-4D69-82DB-DCC1D60D6609/0/2016_DRR.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/DB0C07A7-EAF3-4D69-82DB-DCC1D60D6609/0/2016_DRR.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/09AB16E4-3725-4431-8A69-F32F36570433/0/2017_DRR.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/09AB16E4-3725-4431-8A69-F32F36570433/0/2017_DRR.pdf
https://dre.pt/application/file/a/468697
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244 Neste contexto, é de assinalar que, entre 2015 e 2017, a Direção Regional da Cultura cele-
brou 51 contratos de avença , tendo em vista recrutar o pessoal necessário ao normal 
funcionamento do empreendimento. Em 2017, vigoravam 17 contratos de avença . 

245 O recurso sistemático a contratos de avença indicia que a satisfação das necessidades per-
manentes do serviço não está a ser assegurada por trabalhadores com contrato de trabalho 
em funções públicas, como seria normal, e suscita dúvidas quanto à adequação deste tipo 
de contrato ao trabalho realizado, por o respetivo objeto legal ser a execução de prestações 
sucessivas no exercício de profissão liberal, sem sujeição à disciplina e direção, nem horá-
rio de trabalho . 

246 A este propósito, cabe advertir os intervenientes de que a violação de normas legais ou 
regulamentares relativas à admissão de pessoal é suscetível de gerar responsabilidade fi-
nanceira sancionatória, punível com multa . 

247 Em síntese, até 2019 o Centro de Artes Contemporâneas desenvolveu as suas atividades à 
margem de qualquer enquadramento normativo.  

12.3. Serviço com autonomia administrativa 

248 As questões abordadas no ponto anterior poderão estar em condições de serem resolvidas 
com a aprovação da nova orgânica dos serviços externos da Direção Regional da Cultura, 
constante do anexo I ao Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2020/A, de 27 de janeiro. 

249 Esta diploma caracteriza o «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» como serviço 
externo da Direção Regional da Cultura, seguindo a proposta apresentada em finais de 2014 
pelo Diretor Regional da Cultura e pelo Presidente do Conselho de Administração da Teatro 
Micaelense, S.A. . O serviço é dotado de autonomia administrativa , o que implica a 
sujeição à elaboração e prestação de contas . 

250 A orgânica regula ainda: 

• As atribuições do «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» (artigo 19.º); 

 

                                                      

 Os contratos em referência foram celebrados ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º e do artigo 32.º do Anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e da alínea a) do n.º 1 e alínea e) do n.º 2 do artigo 16.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º 
e dos artigos 96.º, 114.º e 127.º do CCP, com autorização do Vice-Presidente do Governo Regional e do Secretário Regi-
onal da Educação e Cultura.  
 Sobre as despesas com o pessoal, cfr. ponto 13.2., infra. 
 Artigos 6.º, 7.º e 10.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 

 Artigo 65.º, n.os 1, alínea l), e 2, da LOPTC. 

 Cfr. §  232, supra. 
 Artigos 1.º, alínea c), e 2.º do anexo I ao Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2020/A, de 27 de janeiro. 

 Artigo 51.º, n.º 1, alínea f), da LOPTC. 
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• O cargo de diretor, equiparado a diretor de serviços, definindo as respetivas compe-
tências (artigos 20.º, 21.º e 27.º, n.º 2); 

• O mapa de pessoal, determinando que o mesmo consta dos quadros regionais de 
ilha (27.º, n.º 1), tal como acontece nos restantes serviços e organismos da Adminis-
tração Regional ; 

• A integração do orçamento do serviço no orçamento da Direção Regional da Cultura 
(artigo 23.º); 

• A atribuição das receitas cobradas ao Fundo Regional de ação Cultural (artigo 24.º); 

• A obrigação de elaborar um plano anual de atividades e um relatório anual de gestão 
(artigo 26.º), que, aliás, já decorreria do regime de autonomia administrativa . 

                                                      
 Artigos 1.º e 2.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 49/2006/A, de 11 de dezembro, com a redação dada pelo artigo 

8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 33/2010/A, de 18 de novembro. 

 Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, aplicado à Administração Regional pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 7/97/A, de 24 de maio. 
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13. Despesas de funcionamento 

13.1. Síntese 

251 As despesas anuais associadas ao funcionamento do Centro de Artes Contemporâneas, 
entre 2015 e 2017, situam-se na casa dos 800 mil euros . 

Quadro 23 – Despesas de funcionamento pagas por ano e por rubrica de classificação económica 

     

     

     

 

     

     

     

 

252 Como referido anteriormente, o Centro de Artes Contemporâneas iniciou as suas ativida-
des em abril de 2015. Assim, as despesas incorridas em 2014, no montante de 59,8 mil 
euros, respeitaram essencialmente aos encargos com as instalações e com a segurança e 
vigilância do empreendimento.  

                                                      
 Os montantes indicados foram apurados com base nas informações disponibilizadas pela Direção Regional da Cultura 

(doc.os 03.11.01 a 03.11.06 e 05.01). De assinalar que aos montantes indicados acrescem as despesas pagas através do 
Fundo Regional de Ação Cultural, informação que não foi facultada pela mencionada Direção Regional. 
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253 Em 2015, com o arranque efetivo da atividade, as despesas de funcionamento ascenderam 
a 716,5 mil euros, para depois se fixarem acima dos 800 mil euros. 

13.2. Despesas com pessoal 

254 Desde o arranque da atividade que os encargos com o pessoal assumiram particular rele-
vância, atingindo 386,5 mil euros (53,9% do total), em 2015. 

255 Nos anos seguintes, apesar de alguma redução, os encargos com o pessoal continuaram 
a ser preponderantes na estrutura de gastos do Centro de Artes Contemporâneas, tendo 
implicado o dispêndio de 319,6 mil euros, em 2016, e de 347,7 mil euros, em 2017, corres-
pondente, respetivamente, a 38,1% e a 43,3% das despesas de funcionamento nos exercí-
cios em referência. 

13.3. Encargos com a programação 

256 Relativamente às restantes despesas de funcionamento, destacam-se os encargos com a 
programação . Em 2015, no ano de arranque da atividade, os custos associados à progra-
mação geral ascenderam 203,8 mil euros (28,5% dos gastos totais). 

257 Nos dois anos seguintes, oscilaram entre 234,4 mil euros, em 2016, e 182,6 mil euros, em 
2017, equivalendo, respetivamente, a 28% e a 22,7% dos gastos totais incorridos nos exer-
cícios em causa. 

13.4. Custos fixos 

258 Cabe referir ainda a relevância assumida pelas rubricas relativas a «Encargos das instala-
ções» , «Vigilância e segurança» e «Limpeza e higiene», as quais, globalmente conside-
radas, traduziram o dispêndio de 186,7 mil euros, em 2016, e de 191,2 mil euros, em 2017, 
excedendo, neste último exercício, as despesas suportadas com a programação do Centro 
de Artes Contemporâneas.  

259 As referidas despesas, a par dos encargos com o pessoal, correspondem, essencialmente, 
a custos fixos ou de estrutura, sendo, por conseguinte, independentes dos níveis de ativi-
dade do Centro de Artes Contemporâneas. No período em apreciação, estes custos eviden-
ciaram uma trajetória ascendente, atingindo cerca de 483 mil euros (67,3% do total das 
despesas de funcionamento), em 2015, 506 mil euros (60,4%), em 2016, e 539 mil euros 
(67,1%), em 2017.  

 

                                                      
 Despesas relativas a cachets de artistas, deslocações e estadas, publicidade, materiais, entre outras, decorrentes da 

realização de exposições, residências artísticas, serviços educativos e de outros eventos. Estas despesas estão registadas 
na rubrica de classificação económica 02.02.16 «Seminários, exposições e similares».  

 Correspondem, essencialmente, às despesas com água e eletricidade. 
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13.5. Financiamento das despesas de funcionamento 

260 No período em apreciação, as verbas destinadas a assegurar a cobertura das despesas de 
funcionamento do Centro de Artes Contemporâneas tiveram as seguintes proveniências:  

• Teatro Micaelense – Centro Cultural de Congressos, S.A. – através desta empresa pú-
blica regional, foram suportados os encargos emergentes da contratação de um tra-
balhador para exercer funções no Centro de Artes Contemporâneas, bem como os 
custos associados à prestação dos serviços de vigilância e segurança do empreendi-
mento, totalizando a quantia de 102 594 euros. Esta verba, despendida nos exercícios 
de 2014 e de 2015, foi previamente atribuída à empresa pública regional pela Região, 
ao abrigo do contrato-programa celebrado em 2014 .  

• Direção Regional da Cultura (Centro comum) – as despesas suportadas por conta de 
dotações orçamentais deste serviço perfizeram a quantia de 444 964 euros e esta-
vam essencialmente relacionadas com encargos das instalações (água, energia elé-
trica e gás) e com a conservação e manutenção de equipamento. Em 2015, parte dos 
encargos com o pessoal foi igualmente financiada por conta do orçamento desta 
Direção Regional. 

• Direção Regional da Cultura (Plano de investimentos) – através de diversas ações ins-
critas nos Planos anuais, cuja execução era da responsabilidade desta Direção Regi-
onal, foram financiadas despesas de funcionamento do Centro de Artes Contemporâ-
neas que ascenderam a 1 869 972 euros, no período em análise, de acordo com a 
seguinte desagregação: 

⎯ Ação «Arquipélago – Centro de Arte Contemporânea» do programa «Defesa 
e valorização do património arquitetónico e cultural», no âmbito da qual, 
em 2015, foram suportadas despesas no montante global de 190 837 euros, 
relativas a encargos com o pessoal, prestações de serviços de higiene e lim-
peza e de vigilância e segurança e aquisições de bens; 

⎯ Ação «Museus, Bibliotecas e Arquivos » do mesmo programa, ao abrigo 
da qual, em 2016 e 2017, foram despendidas verbas perfazendo a quantia de 
1 059 217 euros, para fazer face a encargos de natureza idêntica à dos acima 
descritos, incluindo a manutenção preventiva das instalações;      

                                                      
 Se bem que no relatório de gestão que integra o processo de prestação de contas da Teatro Micaelense – Centro Cultural 

de Congressos, S.A., se faça referência a uma verba de 100 000 euros destinada ao Centro de Artes Contemporâneas (doc. 
03.08.08, p. 39).    

 No ano de 2015, programa 5 – Educação, Ciência e Cultura, projeto 10 – Defesa e valorização do património arquitetónico 
e cultural, ação 6 – Museus, Bibliotecas e Arquivos, p. 47; no ano de 2016, programa 5 – Educação, Ciência e Cultura, 
projeto 10 – Defesa e valorização do património arquitetónico e cultural, ação 6 – Museus, Bibliotecas e Arquivos, p. 54,  
e no ano de 2017, programa 6 – Educação, Cultura e Desporto, projeto 8 – Defesa e valorização do património arquitetó-
nico e cultural, ação 6 – Museus, Bibliotecas e Arquivos, p.50. Cfr., igualmente, Apêndice XIX. 

 

http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/1035154/RELAT_EXEC_PLANO_2015.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/1089484/RelatrioExecuoPlano2016.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/1099982/RELATRIO_EXECUO_PLANO_V2.pdf
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⎯ Ação «Arte Contemporânea dos Açores – ArTca»  do programa «Dinami-
zação de atividades culturais» do plano de investimentos da Região Autó-
noma dos Açores, a coberto da qual foram suportadas as despesas incorri-
das com a programação do Centro de Artes Contemporâneas no período em 
causa, totalizando 619 918 euros.  

261 O quadro seguinte proporciona uma perspetiva global acerca das fontes de financiamento 
da atividade do Centro de Artes Contemporâneas, no período em apreciação:  

Quadro 24 – Financiamento das despesas de funcionamento 

 

262 Como já se referiu, não foi disponibilizada informação relativa às despesas de programação 
suportadas pelo Fundo Regional de Ação Cultural . 

263 Em síntese, entre 2014 e 2017, as despesas de funcionamento do «Arquipélago – Centro 
de Artes Contemporâneas» ascenderam a 2,4 milhões de euros, parte substancial das 
quais, no montante de 1,9 milhões de euros (77,4%), foi financiada por verbas inscritas nos 
diversos Planos Anuais da Região.   

264 Para além da incorreta classificação, como despesas de investimento, dos encargos de fun-
cionamento do empreendimento, o procedimento adotado introduz distorções na infor-
mação financeira divulgada nos relatórios anuais de execução dos Planos, que deste modo 
não refletem, de forma verdadeira e apropriada, o investimento público efetivamente con-
cretizado naquele período .  

  

                                                      
 No ano de 2015, programa 5 – Educação, Ciência e Cultura, projeto 9 – Dinamização de atividades culturais, ação 6 – 

Arte Contemporânea dos Açores – ArTca, p. 46; no ano de 2016, programa 5 – Educação, Ciência e Cultura, projeto 9 – 
Dinamização de atividades culturais, ação 6 – Arte Contemporânea dos Açores – ArTca, p. 53, e no ano de 2017, programa 
6 – Educação, Cultura e Desporto, projeto 7 – Dinamização de atividades culturais, ação 6 – Arte Contemporânea dos 
Açores – ArTca, p.49. Cfr., igualmente, Apêndice XX. 

 Cfr. § 251 e respetiva nota de rodapé, supra. 

 A imputação a investimento de despesas que não têm essa natureza, para além de recorrente, não se limita ao Centro 
de Artes Contemporâneas, abrangendo muitas outras entidades e situações, o que levou o Tribunal de Contas a formular 
uma reserva sobre o assunto relativa à Conta da Região de 2018 (cfr. ponto III do Relatório e Parecer sobre Conta da 
Região Autónoma dos Açores de 2018). 

http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/1035154/RELAT_EXEC_PLANO_2015.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/1089484/RelatrioExecuoPlano2016.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/1099982/RELATRIO_EXECUO_PLANO_V2.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/1099982/RELATRIO_EXECUO_PLANO_V2.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
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265 Por outro lado, a fragmentação da informação relativa às despesas de funcionamento do 
Centro de Artes Contemporâneas, decorrente do facto de as mesmas serem processadas 
através de várias ações do Plano, assim como por diversas dotações orçamentais afetas à 
Direção Regional da Cultura e ao Fundo Regional de Ação Cultural, obvia a que, de uma 
forma simples e clara, seja possível apurar diretamente a respetiva expressão, questão sus-
cetível de ser ultrapassada com o novo enquadramento orgânico. 
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14. Receitas 

266 Como já foi assinalado , no período em apreciação as receitas geradas pelo projeto  
resultaram, essencialmente, da venda de ingressos para as instalações e para as atividades 
culturais desenvolvidas, bem como da venda de diversos artigos efetuada na loja existente. 

Quadro 25 – Receitas – 2015 a 2017 

267 Como também já se referiu, as importâncias cobradas constituíram receita do Fundo Regi-
onal de Ação Cultural. 

268 Apurou-se, igualmente, que no Centro de Artes Contemporâneas foram praticadas as mo-
dalidades de ingresso fixadas para os museus, com a cobrança de 3,00 euros por visitante. 
Relativamente às atividades culturais promovidas naquele espaço, os preços de acesso às 
mesmas foram  aprovados pelo Diretor Regional da Cultura, sob proposta da Diretora do 
Centro de Artes Contemporâneas , seguindo uma forma diferente da adotada em serviços 
externos da Direção Regional da Cultura . 

                                                      
 Cfr. § 242, supra. 
 No que diz respeito às receitas arrecadadas em 2015, apurou-se uma divergência de 3 625,55 euros entre os montantes 

indicados pelo Fundo Regional de Ação Cultural a título de receita cobrada (11 953,79 euros, doc. 03.10.49) e os depósitos 
efetuados na conta do Fundo (8 328,24 euros, doc.os 03.10.03, 03.10.04, 03.10.06, 03.10.07, 03.10.08, 03.10.10, 03.10.11 e 
03.10.12). A propósito desta questão, em outubro do mesmo ano, um dos técnicos superiores a exercer funções nos 
serviços administrativos e financeiros do Centro de Artes Contemporâneas remeteu uma mensagem de correio eletrónico 
(doc. 03.10.09) aos restantes intervenientes no processo de arrecadação de receitas, transmitindo-lhes orientações que 
lhe haviam sido dadas pela responsável do Fundo Regional de Ação Cultural, no sentido de que futuras divergências entre 
valores faturados e valores em caixa seriam «… repostos pela pessoa que originou o respetivo erro», facto indiciador de 
que a referida divergência não foi sanada. 

 Com efeito, esta responsável elaborou os planos anuais de atividades para os exercícios de 2015, 2016 e 2017 (doc.os 

03.06.01, 03.06.02 e 03.06.04). Nestes documentos, identificavam-se os eventos culturais a realizar (exposições, residên-
cias artísticas, serviços educativos e concertos/outros na blackbox) e a respetiva calendarização, bem como os preços a 
cobrar pelo acesso a cada um dos eventos.  
Os planos anuais de atividades, relativos a 2016 e 2017, foram aprovados pelo Diretor Regional da Cultura, por despachos 
de 12-04-2016 (doc. 03.06.03) e de 16-07-2017 (doc. 03.06.05), respetivamente, conforme ofícios remetidos à Diretora do 
Centro de Artes Contemporâneas.  

 A título de exemplo, refira-se a Portaria n.º 26/2016, de 11 de março, que aprovou as modalidades de ingresso nos 
museus, a tabela de preços, de entre outros aspetos relacionados com o funcionamento dos mesmos. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/d5476e37-4b37-44ee-9075-4dd8722e4d43/pdfOriginal
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15. Sustentabilidade do investimento 

269 A realização do investimento associado à criação do «Arquipélago – Centro de Artes Con-
temporâneas» não se sustentou numa análise custo-benefício que ponderasse as eventuais 
alternativas de configuração do projeto e procedesse à estimativa dos futuros custos de 
funcionamento e de manutenção do empreendimento, de modo a avaliar a respetiva com-
portabilidade orçamental. 

270 Atentas as especificidades subjacentes às atividades desenvolvidas, não será de admirar 
que as receitas anualmente geradas assumam uma expressão meramente residual, quando 
confrontadas com as despesas de funcionamento do empreendimento.   

Quadro 26 – Taxa de cobertura das despesas de funcionamento 

271 Deste modo, a sustentabilidade futura do «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâ-
neas» fica dependente da existência de margem no Orçamento regional para acomodar os 
recursos financeiros necessários ao financiamento anual destas despesas, que, no período 
em apreciação, oscilaram entre os 717 mil euros e os 838 mil euros. 

272 A este propósito, é de assinalar que a existência de zonas nos edifícios que integram o 
empreendimento sem ocupação definida  suscita dúvidas relativamente a um eventual 
sobredimensionamento desta infraestrutura face à utilização que lhe é dada. 

273 O facto de uma significativa percentagem das despesas de investimento ter sido suportada 
por fundos comunitários  pode ter constituído um estímulo ao seu sobredimensiona-
mento. 

  

                                                      
 Cfr. quadro 1. 

 Cfr. ponto 10.3.3., supra. 
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PARTE III 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

16. Principais conclusões 

274 Em 2006, o Governo Regional promoveu a aquisição do imóvel com as instalações da an-
tiga “Fábrica do Álcool”, localizadas na cidade da Ribeira Grande, ilha de São Miguel, que 
se encontravam em estado de ruína, com o objetivo de criar um Centro de Artes Contem-
porâneas. 

275 O conjunto arquitetónico que resultou da reconstrução, ampliação e adaptação das referi-
das instalações a Centro de Artes Contemporâneas é composto por oito edifícios, com di-
versas valências, incluindo salas de exposição, salas polivalentes, residências artísticas e 
auditório. 

 

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

 Investimento 

15. 

A decisão de investimento não foi precedida de uma análise de custo-benefício 
que ponderasse as eventuais alternativas de configuração do projeto e proce-
desse à estimativa dos futuros custos de funcionamento e de manutenção do 
empreendimento, de modo a avaliar a respetiva comportabilidade orçamental. 

5.3. 

O custo total do investimento ascendeu a 17,5 milhões de euros, dos quais 
13 milhões de euros respeitaram às despesas com as empreitadas e 2,2 mi-
lhões de euros à aquisição de imóveis, perfazendo as duas componentes 
87,2% da despesa. 

6.1. 

6.2. 

6.6.1. 

6.6.4. 

Em junho de 2011, foi adjudicada a empreitada principal, na sequência de con-
curso público com publicidade internacional, pelo preço de 10 252 000,00 eu-
ros (valor sem IVA).  

Posteriormente, em novembro de 2013 e em março de 2014, foram celebrados 
dois adicionais ao contrato de empreitada. 

Globalmente considerados, os trabalhos pagos por conta do contrato inicial e 
dos adicionais evidenciam um acréscimo de 275,4 mil euros, correspondente 
a 2,69% do preço contratual. 

A despesa da empreitada incluiu ainda os encargos com indemnização ao em-
preiteiro e revisão de preços (525,1 mil euros), ascendendo a 11 milhões de 
euros. 

Na ótica do regime legal de controlo de custos dos contratos de empreitada, 
foram observados os limites quantitativos legalmente fixados. 
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Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

6.4. 

Na fase de execução da empreitada, foram registados em autos de medição 
trabalhos no montante de 71,6 mil euros que na realidade não foram executa-
dos, tendo sido faturados e pagos como se tivessem sido feitos. 

Este procedimento conduziu a que fossem realizados pagamentos indevidos 
de 3 275,80 euros, por não terem contraprestação efetiva, tendo o restante 
montante sido compensado com a realização de outros trabalhos. 

7.1. 

Após a conclusão da empreitada principal, foi verificada a necessidade de rea-
lizar um conjunto de trabalhos para permitir a abertura do edifício ao público. 

Para o efeito, em dezembro de 2014, foi celebrado um novo contrato de em-
preitada, por ajuste direto, pelo preço de 148,3 mil euros, acrescido do IVA. 

7.3.  

7.4. 

O contrato foi integralmente executado, incluindo o pagamento do preço, no 
entanto: 

–   Não foi submetido à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, apesar 
de a isso estar sujeito, por se tratar de contrato relacionado com o con-
trato de empreitada principal, que foi visado, em violação do disposto 
no n.º 1 do artigo 45.º da LOPTC, o que é suscetível de gerar responsa-
bilidade financeira sancionatória; 

–   A celebração do contrato também não foi publicitada no portal da Inter-
net dedicado aos contratos públicos, em violação do disposto nos n.os 1 
e 3 do artigo 127.º do Código dos Contratos Públicos. 

 Financiamento 

9. 

A Região Autónoma dos Açores afetou 5,9 milhões de euros de recursos pró-
prios à execução do investimento, correspondentes a 33,7% da respetiva estru-
tura de financiamento. A maior parte do financiamento, relativa aos restantes 
11,6 milhões de euros, foi assegurada pela comparticipação comunitária atri-
buída ao abrigo do FEDER, representando 66,3% do custo total do investi-
mento. 

10.3.1. 

Do total da despesa declarada para efeitos de cofinanciamento comunitário, 
cerca de 93%, correspondente a 11,2 milhões de euros, foi apresentada na mo-
dalidade de pedido de pagamento contra fatura, o que permitiu à Região be-
neficiar do adiantamento da comparticipação do FEDER referente a cada um 
dos pedidos, totalizando a quantia de 9,2 milhões de euros.   

6.6.1. 

8.4. 

Apesar disso, entre 2011 e 2013, observou-se uma degradação dos prazos mé-
dios de pagamento ao empreiteiro (de 63 para 146 dias) e à entidade respon-
sável pela fiscalização e coordenação de segurança da empreitada (de 34 para 
63 dias). 
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Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

6.4. 

10.3.4. 

10.4. 

10.5. 

Observaram-se situações que afetaram a legalidade e a regularidade financeira 
da operação de cofinanciamento comunitário através do FEDER, nomeada-
mente: 

–   A existência de autos de medição com o registo de trabalhos contratuais, 
no montante de 83 108,69 euros (com IVA), que não foram executados, 
mas que a Direção Regional da Cultura submeteu a financiamento co-
munitário, tendo obtido uma comparticipação do FEDER que ascendeu 
a 74 936,90 euros;    

–   A omissão, por parte da referida Direção Regional, em sede de encerra-
mento da operação, de informação relacionada com as receitas geradas 
pelo projeto, que no entanto não teve consequências no apuramento 
do saldo final da comparticipação financeira devida. 

Apesar disso, a Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA aprovou, em 
03-11-2016, o relatório elaborado pela respetiva Unidade de Acompanhamento, 
que concluiu pela conformidade da operação face ao previsto, bem como a 
proposta de pagamento do correspondente saldo final, no montante de 
264 676,00 euros. 

 Exploração 

11. 

O «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» está aberto ao público 
desde abril de 2015. 

Relativamente ao licenciamento, o Município da Ribeira Grande informou que 
não foi emitido alvará de licença de utilização para o imóvel e a própria Direção 
Regional da Cultura informou que o recinto não está sujeito a licença de fun-
cionamento porque não é um recinto de espetáculos de natureza artística. 

No entanto, o empreendimento inclui um auditório para 200 pessoas, cama-
rins e bilheteira, onde são promovidos diversos espetáculos de natureza artís-
tica, designadamente ciclos de cinema, exibição de documentários, peças de 
teatro e concertos. 

12.2 

Até 2019, o «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas» desenvolveu as 
suas atividades à margem de qualquer enquadramento normativo: não era um 
serviço externo da Direção Regional da Cultura; não tinha orgânica; não cons-
tituía uma entidade contabilística; não tinha quadro de pessoal dirigente; nem 
lhe foi afetado pessoal do quadro regional de ilha. 

As necessidades ao nível dos recursos humanos têm vindo a ser supridas atra-
vés da celebração de contratos de prestação de serviços, na modalidade de 
avença. Entre 2015 e 2017, a Direção Regional da Cultura celebrou 51 contratos 
de avença, dos quais 17 ainda vigoravam neste último exercício. 
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do 

Relatório 
Conclusões 

O recurso sistemático a contratos de avença indicia que a satisfação das ne-
cessidades permanentes do serviço não está a ser assegurada por trabalhado-
res com contrato de trabalho em funções públicas, como seria normal, facto 
que poderá consubstanciar a violação de normas legais ou regulamentares re-
lativas à admissão de pessoal. 

12.3. 

Estas questões poderão estar em condições de serem resolvidas com a apro-
vação da nova orgânica dos serviços externos da Direção Regional da Cultura, 
constante do anexo I ao Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2020/A, de 27 de 
janeiro, que cria formalmente a entidade e lhe atribui autonomia administra-
tiva. 

13.5. 

Entre 2014 e 2017, as despesas associadas ao funcionamento do Centro de 
Artes Contemporâneas ascenderam a 2,4 milhões de euros e foram maiorita-
riamente financiadas por verbas inscritas nos Planos Anuais da Região – 
1,9 milhões de euros, correspondente a 77,4% do total. 

13.1. A partir de 2015, as referidas despesas situaram-se na casa dos 800 mil euros 
por ano. 

13.2. 

13.4. 

Neste contexto, assumiram particular relevância as despesas associadas a cus-
tos fixos ou de estrutura (designadamente, encargos com o pessoal, encargos 
das instalações, vigilância e segurança, limpeza e higiene), que são indepen-
dentes dos níveis de atividade. 

No período em análise, as despesas fixas evidenciaram uma trajetória ascen-
dente, oscilando entre os 483 e os 539 mil euros anuais (60,4% a 67,3% das 
despesas totais de funcionamento).   

14. 

15. 

No mesmo período, as receitas geradas pela atividade, essencialmente prove-
nientes da venda de ingressos para as instalações e para as atividades culturais 
aí promovidas, bem como da venda de artigos de merchandising, totalizaram 
cerca de 46,4 mil euros, assumindo assim uma expressão meramente residual 
face às respetivas despesas de funcionamento.  

15. 

A sustentabilidade futura do «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâ-
neas» depende da existência de margem no Orçamento regional para acomo-
dar os recursos financeiros necessários ao financiamento anual das despesas 
de funcionamento do empreendimento, que no período em apreciação oscila-
ram entre os 717 mil euros e os 838 mil euros. 
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17. Recomendações 

276 Tendo presente as observações constantes do presente Relatório, formulam-se as seguin-
tes recomendações: 

 
Recomendação 

Ponto do 
Relatório 

 À Secretaria Regional da Educação e Cultura:  

1.ª 

Considerar no processo de decisão de realização de investimentos 
públicos a estimativa dos custos futuros de funcionamento e de 
manutenção, de modo a avaliar a respetiva comportabilidade 
orçamental. 

15. 

 À Direção Regional da Cultura:  

2.ª 

Implementar mecanismos de controlo adequados à fiscalização rigo-
rosa das obras sob a sua responsabilidade, de modo a assegurar que 
nos autos de medição apenas são registados trabalhos efetivamente 
executados, sendo reiterada a recomendação anteriormente formulada 
no Relatório n.º 09/2015 – FS/SRATC, aprovado em 07-12-2015. 

6.4. 

3.ª 

Submeter à fiscalização prévia do Tribunal de Contas os contratos a ela 
sujeitos, cujo montante, considerado isoladamente ou somado ao de 
outros contratos que com eles estejam ou aparentem estar relaciona-
dos, ultrapasse o limiar anualmente fixado nas Leis do Orçamento do 
Estado. 

[artigos 5.º, n.º 1, alínea c), 46.º, n.º 1, alínea b), e 48.º, n.os 1 e 2, da LOPTC]. 

7.4. 

 

277 Com o acatamento das recomendações formuladas, o Tribunal de Contas espera impactos 
positivos no cumprimento da legalidade e na melhoria dos sistemas de acompanhamento 
e controlo da execução dos contratos de empreitada e da gestão financeira pública. 

  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2015/rel009-2015-sratc.pdf
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18. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos ter-
mos do disposto nos artigos 50.º, n.º 1, 55.º e 105.º, n.º 1, da LOPTC. 

Ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 65.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 105.º, ambos 
da LOPTC, e com os fundamentos expressos no ponto 7.4. do presente Relatório, de-
clara-se relevada a responsabilidade de Hugo Louro da Rosa, adjunto do Secretário Regio-
nal da Educação e Cultura, à data dos factos, pela infração decorrente da execução finan-
ceira do contrato de empreitada complementar, sem que o mesmo tivesse sido visado pelo 
Tribunal de Contas, nos termos exigidos nos artigos 5.º, n.º 1, alínea c), 45.º, n.º 1, alínea 
b), e 48.º da LOPTC, conjugado com o n.º 1 do artigo 144.º da Lei n.º 83.º-C/2013, de 31 de 
dezembro. 

Até 30-09-2020, a Diretora Regional da Cultura deverá informar o Tribunal de Contas sobre 
as medidas tomadas tendo em vista: 

a) O acatamento da 2.ª e da 3.ª recomendações formuladas; 

b) O ressarcimento do erário público, relativamente aos pagamentos efetuados ao 
empreiteiro no montante de 3 799,93 euros, incluindo o IVA, que não tiveram con-
traprestação efetiva ; 

c) O exercício do direito de indemnização que eventualmente assista ao dono da obra 
junto do projetista, nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 378.º do CCP, decor-
rente dos erros e omissões cujos trabalhos de suprimento foram contratados no 
1.º adicional . 

Expressa-se às entidades auditadas, bem como ao responsável e às restantes entidades 
ouvidas em sede de contraditório, o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela colabo-
ração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.os 1 e 2, e 11.º, n.os 1 e 3, do Re-
gime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 66/96, de 31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia do presente Relatório à Direção Regional da Cultura e à autoridade de 
gestão do PROCONVERGÊNCIA (Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais), 
bem como ao responsável e às restantes entidades ouvidas em sede de contraditório. 

Remeta-se também cópia do presente Relatório ao Vice-Presidente do Governo Regional, 
enquanto membro do Governo com competência em matéria de gestão global dos fundos 
comunitários, e ao Secretário Regional da Educação e Cultura, do qual depende a Direção 
Regional da Cultura.

                                                      
 Cfr. §§ 82, 88 e 89,supra. 
 Cfr. ponto 6.2.1., supra. 
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Face ao exposto no ponto 11. do presente Relatório, remeta-se ainda o mesmo à Inspeção 
Regional das Atividades Culturais dos Açores. 

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Como a presente ação foi realizada em cooperação com a Câmara de Contas de Ti-
mor-Leste, tendo uma equipa de auditores da mesma participado na 1.ª fase dos trabalhos 
de campo, remeta-se cópia do Relatório à referida instituição superior de controlo. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 25 de junho de 2020. 

O Juiz Conselheiro, 

 

(Araújo Barros) 

Os Assessores, 
  

   
 (Fernando Flor de Lima) (João José Cordeiro de Medeiros) 
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I – Metodologia 

• 
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• 

• 

• 

• 

 

  

https://www.tcontas.pt/pt/publicacoes/manuais/mapf/mapf_20161107.pdf
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/Arq/Gesto%20Documental/Forms/AllItems.aspx
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/Arq/Gesto%20Documental/Forms/AllItems.aspx
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II – Despesa com investimento por rubrica de classificação económica – 2006 a 2017 
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III – Empreitada – Execução financeira 
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IV – Fiscalização – Execução financeira do contrato inicial 
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V – Qualificação dos trabalhos titulados pelo 1.º adicional 
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VI – Medição, faturação e pagamento dos trabalhos não executados 
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VII – Trabalhos medidos, não executados e pagos – Identificação dos intervenientes 
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VIII – Prazo médio de pagamento 

IX – Prazos de pagamento – Vencimento das faturas 
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X – Pedidos de pagamento contra-fatura – Despesa justificada e comparticipação FEDER 

XI – Regularização de pedidos de pagamento contra-fatura 
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XII – Comparticipação comunitária – ordens de pagamento 
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XIII – Trabalhos medidos e faturados, mas não executados,  
apresentados a financiamento comunitário e respetiva comparticipação FEDER 
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XIV – Estrutura da Direção Regional da Cultura 

 

  

https://dre.pt/application/file/a/497877
https://dre.pt/application/file/a/596205
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XV – Processos de despesa - Amostra 
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XVI – Contratos de prestação de serviços em modalidade de avença 
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XVII – Estrutura organizativa informal do pessoal em funções no «Arquipélago – Centro de Artes 
Contemporâneas»  
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XVIII – Funções da equipa de pessoal afeta ao «Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas»  
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XIX – Programa «Defesa e valorização do património arquitetónico e cultural » – 2012 a 2017  

 

XX – Despesas com a ação «Arte Contemporânea dos Açores – ArTca» - 2012 a 2017  
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XXI – Exposições programadas e realizadas e n.º de visitantes 
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XXII – Legislação citada 

 

 

 

 

                                                      
 Posteriormente, o CCP foi alterado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, pelo artigo 159.º do Decreto-Lei 

n.º 33/2018, de 15 de maio, e pelo artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 170/2019, de 4 de dezembro. 

 Posteriormente, o Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de julho, foi revogado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro. 

 Posteriormente revogado pelo artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2020/A, de 27 de janeiro. 
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